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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 042 /2021, VINCULADA AO PREGÃO ELETRÔNICO 

SRP Nº 19/2021 
Às nove horas, do dia trinta de novembro de dois mil e vinte e um, de um lado a FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE DE SANTA LUZIA DO PARÁ, neste ato representado por sua 
Pregoeira a Sra. EDIELMA RAMOS CANTO, localizada à Av. Castelo Brancos, nº 635, Bairro: 
Centro –Santa Luzia do Pará, nos termos das Leis nº. 8.666/93, 10.520/2002, do Decreto 
7892/2013, das demais normas legais aplicáveis e de acordo com o resultado da classificação 
das propostas apresentadas no Pregão Eletrônico SRP nº 19/2021, publicada na imprensa 
oficial e homologada pelo Sr. Prefeito Municipal, e observadas as condições do edital que 
integra este instrumento de registro, resolve registrar os preços cotados, relativamente ao 
produto/serviço especificado no Anexo I do edital, que passa a fazer parte, para todos os 
efeitos, desta ata, juntamente com a documentação e proposta de preços apresentados pelos 
licitantes classificados, conforme segue: 
 
1. Os preços, as quantidades e as especificações dos objetos registrados nesta Ata, 

encontram-se indicados na tabela abaixo: 

 

Empresa: AHCOR  COMERCIO DE PRODUTOS ODONTOLOGICOS LTDA 

CNPJ: 37.556.213/0001-04  Telefone / Fax (91) 3349-6769 
Endereço: AV.PRESIDENTE GETULIO VARGAS CASTANHAL-PA  CEP: 68.745-000 

Contato: Amanda Caroline  Candida Lopes da Silva 

E-mail: FINACEIRO.AHCOR@GMAIL.COM 

 
Aceitam cotar os produtos/serviços, objeto desta Ata de Registro de Preços com preços iguais 
ao da empresa vencedora do Pregão Eletrônico SRP n. º19/2021, na sequência da 
classificação do certame, as seguintes empresas: 
 

Empresa CNPJ Endereço Contato Telefone/fax 

     

     

     

 
2. DO OBJETO: A presente Ata decorre da licitação realizada sob a modalidade Pregão 
Eletrônico SRP nº 19/2021, devidamente homologado pelo Secretário Municipal de Saúde o 
Sr. JÚLIO ELITON LIMA GUIMARÃES, tendo por Objeto o fornecimento de MATERIAL 
TÉCNICO E INSUMOS HOSPITALARES, COM ENTREGA DE FORMA PARCELADA PELO 
PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES, DESTINADOS A ATENDER AS NECESSIDADES DO 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SANTA LUZIA DO PARÁ. 
3.  DO FORNECEDOR REGISTRADO: A partir desta data, ficam registrados, observada a 
ordem de classificação, os preços dos fornecedores registrados, objetivando o compromisso 
de fornecimento MATERIAL TÉCNICO E INSUMOS HOSPITALARES, COM ENTREGA DE 
FORMA PARCELADA PELO PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES, DESTINADOS A ATENDER 
AS NECESSIDADES DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SANTA LUZIA DO PARÁ, 
nas condições estabelecidas no instrumento convocatório. 
4. DA EXPECTATIVA DO FORNECIMENTO: Este instrumento não obriga o Fundo Municipal 
de Santa Luzia do Pará a firmar contratações nas quantidades estimadas, podendo ocorrer 
licitações específicas para a aquisição dos objetos, obedecida a legislação pertinente, sendo 
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assegurado ao detentor do registro a preferência de fornecimento/serviço, em igualdades de 
condições. 
4.1. O ajuste com o fornecedor registrado será formalizado mediante assinatura do Contrato, 
observadas as disposições contidas no Edital do Pregão Eletrônico SRP nº 19/2021. 
4.2. O compromisso de entrega só estará caracterizado mediante Contrato, decorrente desta 
Ata de Registro de Preços e Edital do Pregão Eletrônico SRP nº 19/2021.  
4.3. A presente Ata de Registro de Preço poderá ser usada por outros órgãos, desde que 
autorizados pela Prefeitura Municipal de Santa Luzia do Pará. 
5.  DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: a presente ata terá validade de 
12(doze) meses a contar da data de sua assinatura. 
5.1. Os fornecedores registrados ficam obrigados, dentro dos quantitativos estimados, a 
atender todos os pedidos efetuados durante a validade desta Ata de Registro de Preços. 
6. DO PRAZO, LOCAL DE ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO: O fornecimento dos 
produtos, dar-se-á durante a vigência desta Ata, no prazo máximo de até o 12 (doze) dia útil 
da data de solicitação a ser entregue no seguinte local: à Tv. João Coelho, s/n- Centro neste 
município de Santa Luzia do Pará. 
6.1. Na eventualidade de se verificar falhas ou imperfeições que impeçam o recebimento dos 
produtos, a Contratada providenciará as medidas saneadoras, o que deverá ocorrer no prazo 
máximo de 02 (dois) dias úteis, sendo de sua inteira responsabilidade todas as despesas 
oriundas de devolução e reposição, inclusive quanto ao novo prazo de entrega. 
6.2 A Contratada será responsável pelo transporte e entrega dos produtos, desde a sua 
origem até o endereço definido acima, sem quaisquer complementos nos preços contratados 
ou pagamento adicional referente a frete. 
6.3 Não serão motivos para dilatação dos prazos, decorrentes de atrasos na entrega de 
materiais por parte de eventuais subfornecedores da Contratada, a qual assume assim a 
integral responsabilidade decorrente deste ajuste, salvo por motivo de força maior ou caso 
fortuito devidamente comprovado. 
 
7. DOS PREÇOS: A Contratante pagará às empresas vencedoras, o valor estipulado para 
cada item, conforme segue: 

Planilha de Quantitativos 
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INSUMOS E MATERIAIS TÉCNICOS 

84 

LUVA CIRÚRGICA 7,0 

ESTÉRIL, FORMATO 
ANATÔMICO,TEXTURIZADA, 
HIPOALÉGICA 

1.000 PAR DESCARPACK  R$             1,41   R$                 1.410,00  

85 

LUVA CIRÚRGICA 7,5 

ESTÉRIL, FORMATO 
ANATÔMICO,TEXTURIZADA, 
HIPOALÉGICA 

1.000 PAR DESCARPACK  R$             1,41   R$                 1.410,00  

86 

LUVA CIRÚRGICA 8.0 

ESTÉRIL, FORMATO 
ANATÔMICO,TEXTURIZADA, 
HIPOALÉGICA 

1.000 PAR DESCARPACK  R$             1,36   R$                 1.360,00  
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87 

LUVA CIRÚRGICA 8.5 

ESTÉRIL, FORMATO 
ANATÔMICO,TEXTURIZADA, 
HIPOALÉGICA 

1.000 PAR DESCARPACK  R$             1,36   R$                 1.360,00  

88 

LUVA DE PROCEDIMENTO 
NÃO CIRÚRGICO  A BASE DE 
BORRACHA NATURAL LISA, 
LEVEMENTE LUBRIFICADA 
C/PÓ ABSORVÍVEL  
TAMANHO G  C/100UNID 

1.500 CAIXA MEDIX  R$          25,90   R$              38.850,00  

89 

LUVA DE PROCEDIMENTO 
NÃO CIRÚRGICO  A BASE DE 
BORRACHA NATURAL,LISA, 
LEVEMENTE LUBRIFICADA 
C/PÓ ABSORVÍVEL  
TAMANHO M  C/100UNID 

3.000 CAIXA MEDIX  R$          25,90   R$              77.700,00  

90 

LUVA DE PROCEDIMENTO 
NÃO CIRÚRGICO  A BASE DE 
BORRACHA NATURAL,LISA, 
LEVEMENTE LUBRIFICADA 
C/PÓ ABSORVÍVEL  
TAMANHO P  C/100UNID 

3.000 CAIXA MEDIX  R$          25,90   R$              77.700,00  

91 

LUVA DE PROCEDIMENTO 
NÃO CIRÚRGICO  A BASE DE 
BORRACHA NATURAL,LISA, 
LEVEMENTE LUBRIFICADA 
C/PÓ ABSORVÍVEL  
TAMANHO PP  C/100UNID 

1.000 CAIXA MEDIX  R$          25,90   R$              25.900,00  

139 

TOUCAS DE PROTEÇÃO 
CAPILAR DESCARTÁVEIS 
SANFONADA EM TNT 
UNISSEX C/100UNID 

7.000 PACOTE DESCARPACK  R$             9,40   R$              65.800,00  

VALOR GLOBAL  R$     291.490,00  

 
 

7.1 O prazo para pagamento, após o recebimento dos produtos/serviços e aceite da Nota 
Fiscal pela Prefeitura Municipal de Santa Luzia do Pará, efetivar-se-á em até 30 (trinta) dias 
úteis, após o repasse dos recursos financeiros do programa, ocorrerá mediante Ordem 
Bancária e/ou Cheque Nominal em favor da vencedora. 
7.2 Havendo erro na Nota Fiscal/Fatura ou circunstâncias que impeçam o pagamento da 
despesa, aquela será devolvida ao contratado, e o pagamento ficará pendente até que o 
mesmo providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-
se-á após a regularização da situação ou reapresentação do documento fiscal não 
acarretando qualquer ônus a Contratante.  
7.3 Caso a Vencedora seja optante pelo Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e 
Contribuições das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte – SIMPLES, deverá 
apresentar, juntamente com a Nota Fiscal, a devida comprovação, a fim de evitar a retenção 
na fonte dos tributos e contribuições, conforme legislação em vigor. 
7.4 Para execução do pagamento de que trata o item acima, a Contratada deverá fazer 
constar na Nota Fiscal correspondente, emitida sem rasura, em letra bem legível, em nome 
da Contratante, informando o número de sua conta bancária, o nome do Banco e a respectiva 
Agência. 
7.5 Não haverá reajustamento de preços, durante a vigência deste Contrato.  
7.5.1. Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis ou previsíveis, porém de conseqüências 
incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de 
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força maior, caso fortuito, ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e 
extracontratual, a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos da 
Contratada e a retribuição da Contratante para a justa remuneração do 
fornecimento/serviço, o Contrato poderá ser revisado, objetivando a manutenção do 
equilíbrio econômico - financeiro inicial do ajuste. 
7.5.1.1 Na hipótese de solicitação de revisão dos preços, esta deverá demonstrar a quebra 
do equilíbrio econômico-financeiro do Contrato, por meio de apresentação de planilha(s) 
detalhada(s) de e documentação correlata (lista de preços da fonte produtora e/ou 
transportadora, notas fiscais de aquisição de produtos e/ou matérias-primas, etc), que 
comprovem que o fornecimento tornou-se inviável nas condições inicialmente avençadas. 
7.5.1.2 Fica facultado à Contratante realizar ampla pesquisa de mercado para subsidiar, em 
conjunto com a análise dos requisitos dos itens anteriores, a decisão quanto a revisão dos 
preços pactuados. 
7.5.1.3 A eventual autorização da revisão dos preços será concedida após a análise técnica 
e jurídica da Contratante, a partir da data do efetivo desequilíbrio da equação econômico-
financeira, apurada em processo administrativo. 
7.5.1.4 Enquanto eventuais solicitações de revisão dos preços pactuados estiverem sendo 
analisadas, a Contratada não poderá suspender o fornecimento dos produtos 
contratados e o pagamento será realizado ao preço vigente. 
7.5.2. Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos, bem como a 
superveniência de disposições legais, quando ocorridas após a data de apresentação da 
proposta, de comprovada repercussão nos preços contratados, poderão implicar na revisão 
destes para mais ou menos, conforme o caso. 
 8. DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 
8.1. As empresas ora signatárias obrigam-se a: 
8.1.1. Responsabilizar-se integralmente pelo fornecimento dos itens a qual sagrou-se 
vencedora, bem como pela legislação vigente inerente ao objeto contratual. 
8.1.2. Entregar o material, objeto deste ajuste, de acordo com as normas de segurança, de 
transporte, de armazenagem e acondicionamento.  
8.1.3. As Contratadas é vedado, sob as penas da Lei, prestar quaisquer informações a 
terceiros sobre a natureza ou o andamento do fornecimento, objeto desta relação, bem como 
divulgar, através de quaisquer meios de comunicação, dados e informes relativos ao mesmo, 
à tecnologia adotada e à documentação envolvida, salvo por expressa autorização da 
Contratante. 
8.1.4. Em nenhuma hipótese veicular publicidade ou qualquer outra informação acerca do 
fornecimento/serviço, objeto deste Contrato, sem prévia autorização da Contratante. 
8.1.5. Responder, diretamente por quaisquer perdas, danos ou prejuízos que vier a causar à 
Contratante ou a terceiros, decorrentes de sua ação ou omissão, dolosa ou culposa, na 
execução da presente relação, independentemente de outras cominações contratuais ou 
legais a que estiver sujeita. 
8.2. A Contratante obriga-se a: 
8.2.1. Prestar às Contratadas todos os esclarecimentos necessários ao fornecimento/serviço 
dos itens contratados. 
8.2.2. Efetuar os pagamentos devidos nos termos acima dispostos. 
8.2.4. Aplicar aos Fornecedores, as penalidades previstas nas leis que regem a matéria, pelo 
descumprimento de suas cláusulas. 
9. DAS PENALIDADES: A Administração poderá aplicar ao licitante vencedor, assegurada a 
defesa prévia pelo prazo de 05 (cinco) dias, as seguintes penalidades: 
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Ocorrência Penalidades que poderão ser aplicadas 

Não assinar a Ata ou Contrato, ou 
não retirar a Nota de Empenho, 
quando convocada dentro do prazo 
de validade de sua proposta. 

1. Impedimento de licitar com o Município de Santa 
Luzia do Pará pelo período de até 2 (dois) anos, e/ou,  
2. Multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor 
registrado na Ata/Contrato, a juízo da Administração. 

Entregar o objeto fora do prazo 
estabelecido. 

3. Multa de 1% (um por cento) por dia de atraso, 
aplicada sobre o valor do produto não fornecido, 
limitada a 20 (vinte) dias. Após o vigésimo dia e a 
critério da Administração, poderá ser considerada 
inexecução total ou parcial do objeto. 

Não efetuar a troca do objeto, 
quando notificado. 

4. Impedimento de licitar com o Município de Santa 
Luzia do Pará pelo período de até 1 (um) ano, e/ou,  
5. Multa de até 10% (dez por cento) do valor do 
contrato/nota de empenho.  

Substituir o objeto fora do prazo 
estabelecido. 

6. Multa de 1% (um por cento) por dia de atraso, 
aplicada sobre o valor do produto não substituído, 
limitada a 20 (vinte) dias. Após o vigésimo dia e a 
critério da Administração, poderá ser considerada 
inexecução total ou parcial do objeto.  

Deixar de entregar documentação 
exigida neste Edital. 

7. Impedimento de licitar com o Município de Santa 
Luzia do Pará pelo período de 1 (um) ano, e/ou,  
8. Multa de até 10% (dez por cento) do valor do 
contrato/nota de empenho/valor total estimado para o 
item.  

Não mantiver a proposta ou desistir 
do lance. 

9. Impedimento de licitar com o Município de Santa 
Luzia do Pará pelo período de 1 (um) ano, e/ou,  
10. Multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor de 
sua proposta ou lance, a juízo da Administração. 

Comportar-se de modo inidôneo. 

11. Impedimento de licitar com o Município de Santa 
Luzia do Pará pelo período de até 2 (dois) anos, e/ou,  
12. Multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor 
estimado da contratação, a juízo da Administração. 

Fizer declaração falsa.  

13. Impedimento de licitar com o Município de Santa 
Luzia do Pará pelo período de até 2 (dois) anos, e/ou,  
14. Multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor 
estimado da contratação, a juízo da Administração 

Apresentar documentação falsa.  

15. Impedimento de licitar com a Administração 
Pública pelo período de até 5 (cinco) anos, e/ou,  
16. Multa de até 30% (trinta por cento) do valor do 
contrato/nota de empenho.  
17. Comunicar ao Ministério Público Estadual. 

Cometer fraude fiscal.  

18. Impedimento de licitar com a Administração 
Pública pelo período de até 5 (cinco) anos, e/ou,  
19. Multa de até 30% (trinta por cento) do valor do 
contrato/nota de empenho.  
20. Comunicar ao Ministério Público Estadual. 
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Deixar de executar qualquer 
obrigação pactuada ou prevista em 
lei e no Edital e seus Anexos do 
presente pregão eletrônico, em que 
não se comine outra penalidade. 

21. Multa de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso, 
aplicada sobre o valor do instrumento contratual, 
limitada a 20 (vinte) dias. Após o vigésimo dia e a 
critério da Administração, poderá ser considerada 
inexecução total ou parcial do objeto.  

Inexecução total.  

22. Impedimento de licitar com o Município de Santa 
Luzia do Pará pelo período de até até 2 (dois) anos, 
e/ou, 
23. Multa de até 20% (vinte por cento) sobre o valor 
da Ata. 

Inexecução parcial do objeto.  

24. Impedimento de licitar com Município de Santa 
Luzia do Pará pelo período de até 1 (um) ano, e/ou,  
25. Multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor 
correspondente a parte não executada.  

 
 
10. DA FISCALIZAÇÃO: A prestação do fornecimento/serviço será objeto de 
acompanhamento, controle, fiscalização e avaliação por representante da Contratante, com 
atribuições específicas, especialmente designado para tal fim e, aceitas pela Contratada. 
10.1. A fiscalização será exercida no interesse da Administração e não exclui nem reduz a 
responsabilidade da Contratada, inclusive perante terceiros, por quaisquer irregularidades e, 
a sua ocorrência, não implica co-responsabilidade da Contratante ou de seus agentes e 
prepostos. 
11. DA PUBLICAÇÃO: A ata será publicada em forma de extrato, na imprensa oficial, 
conforme disposto no parágrafo único, do artigo 61 da Lei nº 8.666/93. 
12. DO FORO: Fica eleito o Foro da Comarca de Santa Luzia do Pará. Para dirimir quaisquer 
questões decorrentes da utilização da presente ata. 
Quaisquer alterações somente poderão ser realizadas mediante termo aditivo formalizado 
entre as partes. 
 
 
 

_______________________________ 
EDIELMA RAMOS CANTO 

Pregoeira 
 
 
 
 
 

_________________________________________________________ 
AHCOR COMERCIO DE PRODUTOS ODONTOLOGICÓS LTDA 

Representante legal: AMANDA CAROLINE CANDIDA LOPES DA SILVA 
CNPJ: 37.556.213/0001-04   

 

AHCOR COMERCIO DE 
PRODUTOS ODONTOLOGICOS 
LTDA:37556213000104

Assinado de forma digital por AHCOR 
COMERCIO DE PRODUTOS 
ODONTOLOGICOS 
LTDA:37556213000104

EDIELMA RAMOS 
CANTO:64514234249

Assinado de forma digital por 
EDIELMA RAMOS 
CANTO:64514234249 
Dados: 2021.12.06 09:39:43 -03'00'
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 040 /2021, VINCULADA AO PREGÃO ELETRÔNICO 

SRP Nº 19/2021 
Às nove horas, do dia trinta de novembro de dois mil e vinte e um, de um lado a FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE DE SANTA LUZIA DO PARÁ, neste ato representado por sua 
Pregoeira a Sra. EDIELMA RAMOS CANTO, localizada à Av. Castelo Brancos, nº 635, Bairro: 
Centro –Santa Luzia do Pará, nos termos das Leis nº. 8.666/93, 10.520/2002, do Decreto 
7892/2013, das demais normas legais aplicáveis e de acordo com o resultado da classificação 
das propostas apresentadas no Pregão Eletrônico SRP nº 19/2021, publicada na imprensa 
oficial e homologada pelo Sr. Prefeito Municipal, e observadas as condições do edital que 
integra este instrumento de registro, resolve registrar os preços cotados, relativamente ao 
produto/serviço especificado no Anexo I do edital, que passa a fazer parte, para todos os 
efeitos, desta ata, juntamente com a documentação e proposta de preços apresentados pelos 
licitantes classificados, conforme segue: 
 
1. Os preços, as quantidades e as especificações dos objetos registrados nesta Ata, 

encontram-se indicados na tabela abaixo: 

 

Empresa: BRAGANTINA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 

CNPJ: 07.832.455/0001-12   Telefone / Fax (91) 3425-2450 
Endereço: ROD. DOM ELISEU,S/N-ALTO PARAISO-BRAGANÇA-PA  CEP: 68600-000 

Contato: TIAGO AUGUSTO MEDEIROS SOARES 

E-mail: distribuidorabragantina@hotmail.com 

 
Aceitam cotar os produtos/serviços, objeto desta Ata de Registro de Preços com preços iguais 
ao da empresa vencedora do Pregão Eletrônico SRP n. º19/2021, na sequência da 
classificação do certame, as seguintes empresas: 
 

Empresa CNPJ Endereço Contato Telefone/fax 

     

     

     

 
2. DO OBJETO: A presente Ata decorre da licitação realizada sob a modalidade Pregão 
Eletrônico SRP nº 19/2021, devidamente homologado pelo Secretário Municipal de Saúde o 
Sr. JÚLIO ELITON LIMA GUIMARÃES, tendo por Objeto o fornecimento de MATERIAL 
TÉCNICO E INSUMOS HOSPITALARES, COM ENTREGA DE FORMA PARCELADA PELO 
PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES, DESTINADOS A ATENDER AS NECESSIDADES DO 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SANTA LUZIA DO PARÁ. 
3.  DO FORNECEDOR REGISTRADO: A partir desta data, ficam registrados, observada a 
ordem de classificação, os preços dos fornecedores registrados, objetivando o compromisso 
de fornecimento MATERIAL TÉCNICO E INSUMOS HOSPITALARES, COM ENTREGA DE 
FORMA PARCELADA PELO PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES, DESTINADOS A ATENDER 
AS NECESSIDADES DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SANTA LUZIA DO PARÁ, 
nas condições estabelecidas no instrumento convocatório. 
4. DA EXPECTATIVA DO FORNECIMENTO: Este instrumento não obriga o Fundo Municipal 
de Santa Luzia do Pará a firmar contratações nas quantidades estimadas, podendo ocorrer 
licitações específicas para a aquisição dos objetos, obedecida a legislação pertinente, sendo 
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assegurado ao detentor do registro a preferência de fornecimento/serviço, em igualdades de 
condições. 
4.1. O ajuste com o fornecedor registrado será formalizado mediante assinatura do Contrato, 
observadas as disposições contidas no Edital do Pregão Eletrônico SRP nº 19/2021. 
4.2. O compromisso de entrega só estará caracterizado mediante Contrato, decorrente desta 
Ata de Registro de Preços e Edital do Pregão Eletrônico SRP nº 19/2021.  
4.3. A presente Ata de Registro de Preço poderá ser usada por outros órgãos, desde que 
autorizados pela Prefeitura Municipal de Santa Luzia do Pará. 
5.  DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: a presente ata terá validade de 
12(doze) meses a contar da data de sua assinatura. 
5.1. Os fornecedores registrados ficam obrigados, dentro dos quantitativos estimados, a 
atender todos os pedidos efetuados durante a validade desta Ata de Registro de Preços. 
6. DO PRAZO, LOCAL DE ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO: O fornecimento dos 
produtos, dar-se-á durante a vigência desta Ata, no prazo máximo de até o 12 (doze) dia útil 
da data de solicitação a ser entregue no seguinte local: à Tv. João Coelho, s/n- Centro neste 
município de Santa Luzia do Pará. 
6.1. Na eventualidade de se verificar falhas ou imperfeições que impeçam o recebimento dos 
produtos, a Contratada providenciará as medidas saneadoras, o que deverá ocorrer no prazo 
máximo de 02 (dois) dias úteis, sendo de sua inteira responsabilidade todas as despesas 
oriundas de devolução e reposição, inclusive quanto ao novo prazo de entrega. 
6.2 A Contratada será responsável pelo transporte e entrega dos produtos, desde a sua 
origem até o endereço definido acima, sem quaisquer complementos nos preços contratados 
ou pagamento adicional referente a frete. 
6.3 Não serão motivos para dilatação dos prazos, decorrentes de atrasos na entrega de 
materiais por parte de eventuais subfornecedores da Contratada, a qual assume assim a 
integral responsabilidade decorrente deste ajuste, salvo por motivo de força maior ou caso 
fortuito devidamente comprovado. 
 
7. DOS PREÇOS: A Contratante pagará às empresas vencedoras, o valor estipulado para 
cada item, conforme segue: 

Planilha de Quantitativos 
 

ITEM 
DESCRIÇÃO DO 

PRODUTO 
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INSUMOS E MATERIAIS TÉCNICOS 

31 
BOLSA PARA 
COLOSTOMIA 
DESCARTAVEL 

100 UNIDADE MEDSHARP  R$             4,32   R$                    432,00  

45 
CATETER PARA 
OXIGENIO TIPO 
SONDA Nº 16 

500 UNIDADE MARKMED  R$             0,98   R$                    490,00  

70 
FITA ADESIVA 
P/ AUTOCLAVE  
90MMX30 

250 UNIDADE HOSPFLEX  R$             4,16   R$                 1.040,00  
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100 

SONDA DE 
ASPIRAÇÃO 
TRAQUEAL N° 
10 

1.600 UNIDADE HOSPFLEX  R$             0,64   R$                 1.024,00  

101 

SONDA DE 
ASPIRAÇÃO 
TRAQUEAL N° 
12 

1.600 UNIDADE BIOBASE  R$             0,57   R$                    912,00  

102 

SONDA DE 
ASPIRAÇÃO 
TRAQUEAL N° 
16 

1.600 UNIDADE BIOBASE  R$             0,60   R$                    960,00  

103 

SONDA DE 
ASPIRAÇÃO 
TRAQUEAL N° 
18 

1.600 UNIDADE BIOBASE  R$             0,61   R$                    976,00  

110 
SONDA 
NASOGASTRICA  
CURTA Nº 04   

100 UNIDADE BIOBASE  R$             0,52   R$                      52,00  

111 
SONDA 
NASOGASTRICA  
CURTA Nº 06 

100 UNIDADE BIOBASE  R$             0,53   R$                      53,00  

112 
SONDA 
NASOGASTRICA  
CURTA Nº 08 

100 UNIDADE BIOBASE  R$             0,55   R$                      55,00  

113 
SONDA 
NASOGASTRICA  
CURTA Nº 10 

100 UNIDADE BIOBASE  R$             0,56   R$                      56,00  

114 
SONDA 
NASOGASTRICA  
CURTA Nº 12 

100 UNIDADE BIOBASE  R$             0,57   R$                      57,00  

115 
SONDA 
NASOGASTRICA  
CURTA Nº 14 

100 UNIDADE BIOBASE  R$             0,59   R$                      59,00  

116 
SONDA 
NASOGASTRICA  
CURTA Nº 16 

100 UNIDADE BIOBASE  R$             0,60   R$                      60,00  

117 
SONDA 
NASOGASTRICA  
CURTA Nº 18 

100 UNIDADE BIOBASE  R$             0,61   R$                      61,00  

121 
SONDA 
NASOGASTRICA  
LONGA Nº 04   

100 UNIDADE BIOBASE  R$             0,60   R$                      60,00  

122 
SONDA 
NASOGASTRICA  
LONGA Nº 06 

100 UNIDADE BIOBASE  R$             0,61   R$                      61,00  

123 
SONDA 
NASOGASTRICA  
LONGA Nº 08 

100 UNIDADE BIOBASE  R$             0,62   R$                      62,00  

124 
SONDA 
NASOGASTRICA  
LONGA Nº 10 

100 UNIDADE BIOBASE  R$             0,67   R$                      67,00  
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125 
SONDA 
NASOGASTRICA  
LONGA Nº 12 

100 UNIDADE BIOBASE  R$             0,80   R$                      80,00  

126 
SONDA 
NASOGASTRICA  
LONGA Nº 14 

100 UNIDADE BIOBASE  R$             0,90   R$                      90,00  

128 
SONDA 
NASOGASTRICA  
LONGA Nº 20 

100 UNIDADE BIOBASE  R$             0,90   R$                      90,00  

129 
SONDA 
NASOGASTRICA  
LONGA Nº 22 

100 UNIDADE BIOBASE  R$             1,00   R$                    100,00  

130 
SONDA 
NASOGASTRICA  
LONGA Nº 24 

100 UNIDADE BIOBASE  R$             1,00   R$                    100,00  

131 
SONDA 
NASOGASTRICA 
LONGA Nº 18 

100 UNIDADE BIOBASE  R$             1,00   R$                    100,00  

133 
SONDA 
URETRAL DE 
ALIVIO Nº 08 

500 UNIDADE BIOBASE  R$             0,55   R$                    275,00  

134 
SONDA 
URETRAL DE 
ALIVIO Nº 10 

500 UNIDADE BIOBASE  R$             0,65   R$                    325,00  

135 
SONDA 
URETRAL DE 
ALIVIO Nº 12 

500 UNIDADE BIOBASE  R$             0,67   R$                    335,00  

136 
SONDA 
URETRAL DE 
ALIVIO Nº 14 

500 UNIDADE BIOBASE  R$             0,70   R$                    350,00  

137 
SONDA 
URETRAL DE 
ALIVIO Nº 16 

500 UNIDADE BIOBASE  R$             0,63   R$                    315,00  

VALOR GLOBAL  R$         8.697,00  

 
 

7.1 O prazo para pagamento, após o recebimento dos produtos/serviços e aceite da Nota 
Fiscal pela Prefeitura Municipal de Santa Luzia do Pará, efetivar-se-á em até 30 (trinta) dias 
úteis, após o repasse dos recursos financeiros do programa, ocorrerá mediante Ordem 
Bancária e/ou Cheque Nominal em favor da vencedora. 
7.2 Havendo erro na Nota Fiscal/Fatura ou circunstâncias que impeçam o pagamento da 
despesa, aquela será devolvida ao contratado, e o pagamento ficará pendente até que o 
mesmo providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-
se-á após a regularização da situação ou reapresentação do documento fiscal não 
acarretando qualquer ônus a Contratante.  
7.3 Caso a Vencedora seja optante pelo Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e 
Contribuições das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte – SIMPLES, deverá 
apresentar, juntamente com a Nota Fiscal, a devida comprovação, a fim de evitar a retenção 
na fonte dos tributos e contribuições, conforme legislação em vigor. 
7.4 Para execução do pagamento de que trata o item acima, a Contratada deverá fazer 
constar na Nota Fiscal correspondente, emitida sem rasura, em letra bem legível, em nome 
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da Contratante, informando o número de sua conta bancária, o nome do Banco e a respectiva 
Agência. 
7.5 Não haverá reajustamento de preços, durante a vigência deste Contrato.  
7.5.1. Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis ou previsíveis, porém de conseqüências 
incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de 
força maior, caso fortuito, ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e 
extracontratual, a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos da 
Contratada e a retribuição da Contratante para a justa remuneração do 
fornecimento/serviço, o Contrato poderá ser revisado, objetivando a manutenção do 
equilíbrio econômico - financeiro inicial do ajuste. 
7.5.1.1 Na hipótese de solicitação de revisão dos preços, esta deverá demonstrar a quebra 
do equilíbrio econômico-financeiro do Contrato, por meio de apresentação de planilha(s) 
detalhada(s) de e documentação correlata (lista de preços da fonte produtora e/ou 
transportadora, notas fiscais de aquisição de produtos e/ou matérias-primas, etc), que 
comprovem que o fornecimento tornou-se inviável nas condições inicialmente avençadas. 
7.5.1.2 Fica facultado à Contratante realizar ampla pesquisa de mercado para subsidiar, em 
conjunto com a análise dos requisitos dos itens anteriores, a decisão quanto a revisão dos 
preços pactuados. 
7.5.1.3 A eventual autorização da revisão dos preços será concedida após a análise técnica 
e jurídica da Contratante, a partir da data do efetivo desequilíbrio da equação econômico-
financeira, apurada em processo administrativo. 
7.5.1.4 Enquanto eventuais solicitações de revisão dos preços pactuados estiverem sendo 
analisadas, a Contratada não poderá suspender o fornecimento dos produtos 
contratados e o pagamento será realizado ao preço vigente. 
7.5.2. Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos, bem como a 
superveniência de disposições legais, quando ocorridas após a data de apresentação da 
proposta, de comprovada repercussão nos preços contratados, poderão implicar na revisão 
destes para mais ou menos, conforme o caso. 
 8. DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 
8.1. As empresas ora signatárias obrigam-se a: 
8.1.1. Responsabilizar-se integralmente pelo fornecimento dos itens a qual sagrou-se 
vencedora, bem como pela legislação vigente inerente ao objeto contratual. 
8.1.2. Entregar o material, objeto deste ajuste, de acordo com as normas de segurança, de 
transporte, de armazenagem e acondicionamento.  
8.1.3. As Contratadas é vedado, sob as penas da Lei, prestar quaisquer informações a 
terceiros sobre a natureza ou o andamento do fornecimento, objeto desta relação, bem como 
divulgar, através de quaisquer meios de comunicação, dados e informes relativos ao mesmo, 
à tecnologia adotada e à documentação envolvida, salvo por expressa autorização da 
Contratante. 
8.1.4. Em nenhuma hipótese veicular publicidade ou qualquer outra informação acerca do 
fornecimento/serviço, objeto deste Contrato, sem prévia autorização da Contratante. 
8.1.5. Responder, diretamente por quaisquer perdas, danos ou prejuízos que vier a causar à 
Contratante ou a terceiros, decorrentes de sua ação ou omissão, dolosa ou culposa, na 
execução da presente relação, independentemente de outras cominações contratuais ou 
legais a que estiver sujeita. 
8.2. A Contratante obriga-se a: 
8.2.1. Prestar às Contratadas todos os esclarecimentos necessários ao fornecimento/serviço 
dos itens contratados. 
8.2.2. Efetuar os pagamentos devidos nos termos acima dispostos. 
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8.2.4. Aplicar aos Fornecedores, as penalidades previstas nas leis que regem a matéria, pelo 
descumprimento de suas cláusulas. 
9. DAS PENALIDADES: A Administração poderá aplicar ao licitante vencedor, assegurada a 
defesa prévia pelo prazo de 05 (cinco) dias, as seguintes penalidades: 
 
 
 
 

Ocorrência Penalidades que poderão ser aplicadas 

Não assinar a Ata ou Contrato, ou 
não retirar a Nota de Empenho, 
quando convocada dentro do prazo 
de validade de sua proposta. 

1. Impedimento de licitar com o Município de Santa 
Luzia do Pará pelo período de até 2 (dois) anos, e/ou,  
2. Multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor 
registrado na Ata/Contrato, a juízo da Administração. 

Entregar o objeto fora do prazo 
estabelecido. 

3. Multa de 1% (um por cento) por dia de atraso, 
aplicada sobre o valor do produto não fornecido, 
limitada a 20 (vinte) dias. Após o vigésimo dia e a 
critério da Administração, poderá ser considerada 
inexecução total ou parcial do objeto. 

Não efetuar a troca do objeto, 
quando notificado. 

4. Impedimento de licitar com o Município de Santa 
Luzia do Pará pelo período de até 1 (um) ano, e/ou,  
5. Multa de até 10% (dez por cento) do valor do 
contrato/nota de empenho.  

Substituir o objeto fora do prazo 
estabelecido. 

6. Multa de 1% (um por cento) por dia de atraso, 
aplicada sobre o valor do produto não substituído, 
limitada a 20 (vinte) dias. Após o vigésimo dia e a 
critério da Administração, poderá ser considerada 
inexecução total ou parcial do objeto.  

Deixar de entregar documentação 
exigida neste Edital. 

7. Impedimento de licitar com o Município de Santa 
Luzia do Pará pelo período de 1 (um) ano, e/ou,  
8. Multa de até 10% (dez por cento) do valor do 
contrato/nota de empenho/valor total estimado para o 
item.  

Não mantiver a proposta ou desistir 
do lance. 

9. Impedimento de licitar com o Município de Santa 
Luzia do Pará pelo período de 1 (um) ano, e/ou,  
10. Multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor de 
sua proposta ou lance, a juízo da Administração. 

Comportar-se de modo inidôneo. 

11. Impedimento de licitar com o Município de Santa 
Luzia do Pará pelo período de até 2 (dois) anos, e/ou,  
12. Multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor 
estimado da contratação, a juízo da Administração. 

Fizer declaração falsa.  

13. Impedimento de licitar com o Município de Santa 
Luzia do Pará pelo período de até 2 (dois) anos, e/ou,  
14. Multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor 
estimado da contratação, a juízo da Administração 

Apresentar documentação falsa.  

15. Impedimento de licitar com a Administração 
Pública pelo período de até 5 (cinco) anos, e/ou,  
16. Multa de até 30% (trinta por cento) do valor do 
contrato/nota de empenho.  
17. Comunicar ao Ministério Público Estadual. 
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Cometer fraude fiscal.  

18. Impedimento de licitar com a Administração 
Pública pelo período de até 5 (cinco) anos, e/ou,  
19. Multa de até 30% (trinta por cento) do valor do 
contrato/nota de empenho.  
20. Comunicar ao Ministério Público Estadual. 

Deixar de executar qualquer 
obrigação pactuada ou prevista em 
lei e no Edital e seus Anexos do 
presente pregão eletrônico, em que 
não se comine outra penalidade. 

21. Multa de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso, 
aplicada sobre o valor do instrumento contratual, 
limitada a 20 (vinte) dias. Após o vigésimo dia e a 
critério da Administração, poderá ser considerada 
inexecução total ou parcial do objeto.  

Inexecução total.  

22. Impedimento de licitar com o Município de Santa 
Luzia do Pará pelo período de até até 2 (dois) anos, 
e/ou, 
23. Multa de até 20% (vinte por cento) sobre o valor 
da Ata. 

Inexecução parcial do objeto.  

24. Impedimento de licitar com Município de Santa 
Luzia do Pará pelo período de até 1 (um) ano, e/ou,  
25. Multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor 
correspondente a parte não executada.  

 
 
10. DA FISCALIZAÇÃO: A prestação do fornecimento/serviço será objeto de 
acompanhamento, controle, fiscalização e avaliação por representante da Contratante, com 
atribuições específicas, especialmente designado para tal fim e, aceitas pela Contratada. 
10.1. A fiscalização será exercida no interesse da Administração e não exclui nem reduz a 
responsabilidade da Contratada, inclusive perante terceiros, por quaisquer irregularidades e, 
a sua ocorrência, não implica co-responsabilidade da Contratante ou de seus agentes e 
prepostos. 
11. DA PUBLICAÇÃO: A ata será publicada em forma de extrato, na imprensa oficial, 
conforme disposto no parágrafo único, do artigo 61 da Lei nº 8.666/93. 
12. DO FORO: Fica eleito o Foro da Comarca de Santa Luzia do Pará. para dirimir quaisquer 
questões decorrentes da utilização da presente ata. 
Quaisquer alterações somente poderão ser realizadas mediante termo aditivo formalizado 
entre as partes. 
 
 
 

_______________________________ 
EDIELMA RAMOS CANTO 

Pregoeira 
 
 
 
 
 

___________________________________________________ 
BRAGANTINA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 

Representante legal: : TIAGO AUGUSTO MEDEIROS SOARES 
CNPJ: 07.832.455/0001-12    

 

BRAGANTINA 
DISTRIBUIDORA DE 
MEDICAMENTOS 
LTDA:07832455000112

Assinado de forma digital por 
BRAGANTINA DISTRIBUIDORA DE 
MEDICAMENTOS 
LTDA:07832455000112 
Dados: 2021.12.06 15:04:25 -03'00'

EDIELMA RAMOS 
CANTO:64514234249

Assinado de forma digital por 
EDIELMA RAMOS 
CANTO:64514234249 
Dados: 2021.12.06 09:41:19 -03'00'
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 038 /2021, VINCULADA AO PREGÃO ELETRÔNICO 

SRP Nº 19/2021 
Às nove horas, do dia trinta de novembro de dois mil e vinte e um, de um lado a FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE DE SANTA LUZIA DO PARÁ, neste ato representado por sua 
Pregoeira a Sra. EDIELMA RAMOS CANTO, localizada à Av. Castelo Brancos, nº 635, Bairro: 
Centro –Santa Luzia do Pará, nos termos das Leis nº. 8.666/93, 10.520/2002, do Decreto 
7892/2013, das demais normas legais aplicáveis e de acordo com o resultado da classificação 
das propostas apresentadas no Pregão Eletrônico SRP nº 19/2021, publicada na imprensa 
oficial e homologada pelo Sr. Prefeito Municipal, e observadas as condições do edital que 
integra este instrumento de registro, resolve registrar os preços cotados, relativamente ao 
produto/serviço especificado no Anexo I do edital, que passa a fazer parte, para todos os 
efeitos, desta ata, juntamente com a documentação e proposta de preços apresentados pelos 
licitantes classificados, conforme segue: 
 
1. Os preços, as quantidades e as especificações dos objetos registrados nesta Ata, 

encontram-se indicados na tabela abaixo: 

 

Empresa: DIAGNOSTICA BRASIL COM. & SERVIÇO LTDA 

CNPJ: 05.860.790/0001-80   Telefone / Fax (91) 3287-0027 
Endereço: ROD. BR 316, KM 06 ALAMEDA LEOPOLDO TEIXEIRA Nº 30, CENTRO, ANANINDEUA – 
PARÁ - CEP: 67.030-025 

Contato: THAIS DOS SANTOS BRITO 

E-mail: licitação.diagnosticabrasil@gmail.com 

 
Aceitam cotar os produtos/serviços, objeto desta Ata de Registro de Preços com preços iguais 
ao da empresa vencedora do Pregão Eletrônico SRP n. º19/2021, na sequência da 
classificação do certame, as seguintes empresas: 
 

Empresa CNPJ Endereço Contato Telefone/fax 

     

     

     

 
2. DO OBJETO: A presente Ata decorre da licitação realizada sob a modalidade Pregão 
Eletrônico SRP nº 19/2021, devidamente homologado pelo Secretário Municipal de Saúde o 
Sr. JÚLIO ELITON LIMA GUIMARÃES, tendo por Objeto o fornecimento de MATERIAL 
TÉCNICO E INSUMOS HOSPITALARES, COM ENTREGA DE FORMA PARCELADA PELO 
PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES, DESTINADOS A ATENDER AS NECESSIDADES DO 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SANTA LUZIA DO PARÁ. 
3.  DO FORNECEDOR REGISTRADO: A partir desta data, ficam registrados, observada a 
ordem de classificação, os preços dos fornecedores registrados, objetivando o compromisso 
de fornecimento MATERIAL TÉCNICO E INSUMOS HOSPITALARES, COM ENTREGA DE 
FORMA PARCELADA PELO PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES, DESTINADOS A ATENDER 
AS NECESSIDADES DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SANTA LUZIA DO PARÁ, 
nas condições estabelecidas no instrumento convocatório. 
4. DA EXPECTATIVA DO FORNECIMENTO: Este instrumento não obriga o Fundo Municipal 
de Santa Luzia do Pará a firmar contratações nas quantidades estimadas, podendo ocorrer 
licitações específicas para a aquisição dos objetos, obedecida a legislação pertinente, sendo 
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assegurado ao detentor do registro a preferência de fornecimento/serviço, em igualdades de 
condições. 
4.1. O ajuste com o fornecedor registrado será formalizado mediante assinatura do Contrato, 
observadas as disposições contidas no Edital do Pregão Eletrônico SRP nº 19/2021. 
4.2. O compromisso de entrega só estará caracterizado mediante Contrato, decorrente desta 
Ata de Registro de Preços e Edital do Pregão Eletrônico SRP nº 19/2021.  
4.3. A presente Ata de Registro de Preço poderá ser usada por outros órgãos, desde que 
autorizados pela Prefeitura Municipal de Santa Luzia do Pará. 
5.  DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: a presente ata terá validade de 
12(doze) meses a contar da data de sua assinatura. 
5.1. Os fornecedores registrados ficam obrigados, dentro dos quantitativos estimados, a 
atender todos os pedidos efetuados durante a validade desta Ata de Registro de Preços. 
6. DO PRAZO, LOCAL DE ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO: O fornecimento dos 
produtos, dar-se-á durante a vigência desta Ata, no prazo máximo de até o 12 (doze) dia útil 
da data de solicitação a ser entregue no seguinte local: à Tv. João Coelho, s/n- Centro neste 
município de Santa Luzia do Pará. 
6.1. Na eventualidade de se verificar falhas ou imperfeições que impeçam o recebimento dos 
produtos, a Contratada providenciará as medidas saneadoras, o que deverá ocorrer no prazo 
máximo de 02 (dois) dias úteis, sendo de sua inteira responsabilidade todas as despesas 
oriundas de devolução e reposição, inclusive quanto ao novo prazo de entrega. 
6.2 A Contratada será responsável pelo transporte e entrega dos produtos, desde a sua 
origem até o endereço definido acima, sem quaisquer complementos nos preços contratados 
ou pagamento adicional referente a frete. 
6.3 Não serão motivos para dilatação dos prazos, decorrentes de atrasos na entrega de 
materiais por parte de eventuais subfornecedores da Contratada, a qual assume assim a 
integral responsabilidade decorrente deste ajuste, salvo por motivo de força maior ou caso 
fortuito devidamente comprovado. 
 
7. DOS PREÇOS: A Contratante pagará às empresas vencedoras, o valor estipulado para 
cada item, conforme segue: 

Planilha de Quantitativos 
 

ITEM DESCRIÇÃO DO PRODUTO 
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INSUMOS E MATERIAIS TÉCNICOS 

24 ÁLCOOL 70% SOLUÇÃO 1L 600 FRASCO J.FERES  R$             5,80  
 R$                 
3.480,00  

28 ATADURA DE CREPE DE 10CM C/ 12 UNI 5.000 PACOTE TEXCARE  R$             3,15  
 R$              
15.750,00  

33 

CATETER INTRAVENOSO 18 G,VIALON OU 

POLIURETANO,PERIFÉRICO,C/AGULHA,BISEL 
TRIFACETADO, SILICONIZADO, CÂMARA 
REFLUXO, RADIOPACO, ESTÉRIL 

1.000 UNIDADE MEDIX  R$             0,69  
 R$                    
690,00  

34 

CATETER INTRAVENOSO 20 G,VIALON OU 

POLIURETANO,PERIFÉRICO,C/AGULHA,BISEL 
TRIFACETADO, SILICONIZADO, CÂMARA 
REFLUXO, RADIOPACO, ESTÉRIL 

1.000 UNIDADE MEDIX  R$             0,69  
 R$                    
690,00  
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35 

CATETER INTRAVENOSO 22 G,VIALON OU 

POLIURETANO,PERIFÉRICO,C/AGULHA,BISEL 
TRIFACETADO, SILICONIZADO, CÂMARA 
REFLUXO, RADIOPACO, ESTÉRIL 

1.000 UNIDADE MEDIX  R$             0,69  
 R$                    
690,00  

47 
COLETOR DE MATERIAS 
PERFUROCORTANTES DESCARTEX  13 
LITROS 

2.000 UNIDADE DESCARPACK  R$             6,73  
 R$              
13.460,00  

48 
COLETOR DE MATERIAS 
PERFUROCORTANTES DESCARTEX  7 
LITROS 

1.000 UNIDADE DESCARPACK  R$             4,88  
 R$                 
4.880,00  

56 EQUIPO MACROGOTAS P/INFUSÃO 15.000 UNIDADE MEDIX  R$             1,00  
 R$              
15.000,00  

58 EQUIPO PARA ALIMENTAÇÃO ENTERAL 4.000 UNIDADE DESCARPACK  R$             1,08  
 R$                 
4.320,00  

79 
LÂMINA DE BISTURI EM AÇO CARBONO Nº11 

C/100 UNID 
50 CAIXA MEDIX  R$          25,90  

 R$                 
1.295,00  

80 
LÂMINA DE BISTURI EM AÇO CARBONO Nº15 

C/100 UNID 
50 CAIXA MEDIX  R$          25,90  

 R$                 
1.295,00  

81 
LÂMINA DE BISTURI EM AÇO CARBONO Nº23  

C/100 UNID 
50 CAIXA MEDIX  R$          25,90  

 R$                 
1.295,00  

92 
MASCARA DESCARTAVEL USO GERAL 
BRANCA COM TIRA ELASTICA CX C/ 100 UNID 

15.000 PACOTE DESCARPACK  R$             9,51  
 R$            
142.650,00  

98 
SERINGA  3ML, HIPODÉRMICA DE USO 

ÚNICO S/ AGULHA 
20.000 UNIDADE MEDIX  R$             0,23  

 R$                 
4.600,00  

99 
SERINGA  5ML  HIPODÉRMICA DE USO 

ÚNICO S/ AGULHA 
20.000 UNIDADE MEDIX  R$             0,24  

 R$                 
4.800,00  

VALOR GLOBAL  R$     214.895,00  

 
 

7.1 O prazo para pagamento, após o recebimento dos produtos/serviços e aceite da Nota 
Fiscal pela Prefeitura Municipal de Santa Luzia do Pará, efetivar-se-á em até 30 (trinta) dias 
úteis, após o repasse dos recursos financeiros do programa, ocorrerá mediante Ordem 
Bancária e/ou Cheque Nominal em favor da vencedora. 
7.2 Havendo erro na Nota Fiscal/Fatura ou circunstâncias que impeçam o pagamento da 
despesa, aquela será devolvida ao contratado, e o pagamento ficará pendente até que o 
mesmo providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-
se-á após a regularização da situação ou reapresentação do documento fiscal não 
acarretando qualquer ônus a Contratante.  
7.3 Caso a Vencedora seja optante pelo Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e 
Contribuições das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte – SIMPLES, deverá 
apresentar, juntamente com a Nota Fiscal, a devida comprovação, a fim de evitar a retenção 
na fonte dos tributos e contribuições, conforme legislação em vigor. 
7.4 Para execução do pagamento de que trata o item acima, a Contratada deverá fazer 
constar na Nota Fiscal correspondente, emitida sem rasura, em letra bem legível, em nome 
da Contratante, informando o número de sua conta bancária, o nome do Banco e a respectiva 
Agência. 
7.5 Não haverá reajustamento de preços, durante a vigência deste Contrato.  
7.5.1. Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis ou previsíveis, porém de conseqüências 
incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de 
força maior, caso fortuito, ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e 
extracontratual, a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos da 
Contratada e a retribuição da Contratante para a justa remuneração do 
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fornecimento/serviço, o Contrato poderá ser revisado, objetivando a manutenção do 
equilíbrio econômico - financeiro inicial do ajuste. 
7.5.1.1 Na hipótese de solicitação de revisão dos preços, esta deverá demonstrar a quebra 
do equilíbrio econômico-financeiro do Contrato, por meio de apresentação de planilha(s) 
detalhada(s) de e documentação correlata (lista de preços da fonte produtora e/ou 
transportadora, notas fiscais de aquisição de produtos e/ou matérias-primas, etc), que 
comprovem que o fornecimento tornou-se inviável nas condições inicialmente avençadas. 
7.5.1.2 Fica facultado à Contratante realizar ampla pesquisa de mercado para subsidiar, em 
conjunto com a análise dos requisitos dos itens anteriores, a decisão quanto a revisão dos 
preços pactuados. 
7.5.1.3 A eventual autorização da revisão dos preços será concedida após a análise técnica 
e jurídica da Contratante, a partir da data do efetivo desequilíbrio da equação econômico-
financeira, apurada em processo administrativo. 
7.5.1.4 Enquanto eventuais solicitações de revisão dos preços pactuados estiverem sendo 
analisadas, a Contratada não poderá suspender o fornecimento dos produtos 
contratados e o pagamento será realizado ao preço vigente. 
7.5.2. Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos, bem como a 
superveniência de disposições legais, quando ocorridas após a data de apresentação da 
proposta, de comprovada repercussão nos preços contratados, poderão implicar na revisão 
destes para mais ou menos, conforme o caso. 
 8. DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 
8.1. As empresas ora signatárias obrigam-se a: 
8.1.1. Responsabilizar-se integralmente pelo fornecimento dos itens a qual sagrou-se 
vencedora, bem como pela legislação vigente inerente ao objeto contratual. 
8.1.2. Entregar o material, objeto deste ajuste, de acordo com as normas de segurança, de 
transporte, de armazenagem e acondicionamento.  
8.1.3. As Contratadas é vedado, sob as penas da Lei, prestar quaisquer informações a 
terceiros sobre a natureza ou o andamento do fornecimento, objeto desta relação, bem como 
divulgar, através de quaisquer meios de comunicação, dados e informes relativos ao mesmo, 
à tecnologia adotada e à documentação envolvida, salvo por expressa autorização da 
Contratante. 
8.1.4. Em nenhuma hipótese veicular publicidade ou qualquer outra informação acerca do 
fornecimento/serviço, objeto deste Contrato, sem prévia autorização da Contratante. 
8.1.5. Responder, diretamente por quaisquer perdas, danos ou prejuízos que vier a causar à 
Contratante ou a terceiros, decorrentes de sua ação ou omissão, dolosa ou culposa, na 
execução da presente relação, independentemente de outras cominações contratuais ou 
legais a que estiver sujeita. 
8.2. A Contratante obriga-se a: 
8.2.1. Prestar às Contratadas todos os esclarecimentos necessários ao fornecimento/serviço 
dos itens contratados. 
8.2.2. Efetuar os pagamentos devidos nos termos acima dispostos. 
8.2.4. Aplicar aos Fornecedores, as penalidades previstas nas leis que regem a matéria, pelo 
descumprimento de suas cláusulas. 
9. DAS PENALIDADES: A Administração poderá aplicar ao licitante vencedor, assegurada a 
defesa prévia pelo prazo de 05 (cinco) dias, as seguintes penalidades: 
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Ocorrência Penalidades que poderão ser aplicadas 

Não assinar a Ata ou Contrato, ou 
não retirar a Nota de Empenho, 
quando convocada dentro do prazo 
de validade de sua proposta. 

1. Impedimento de licitar com o Município de Santa 
Luzia do Pará pelo período de até 2 (dois) anos, e/ou,  
2. Multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor 
registrado na Ata/Contrato, a juízo da Administração. 

Entregar o objeto fora do prazo 
estabelecido. 

3. Multa de 1% (um por cento) por dia de atraso, 
aplicada sobre o valor do produto não fornecido, 
limitada a 20 (vinte) dias. Após o vigésimo dia e a 
critério da Administração, poderá ser considerada 
inexecução total ou parcial do objeto. 

Não efetuar a troca do objeto, 
quando notificado. 

4. Impedimento de licitar com o Município de Santa 
Luzia do Pará pelo período de até 1 (um) ano, e/ou,  
5. Multa de até 10% (dez por cento) do valor do 
contrato/nota de empenho.  

Substituir o objeto fora do prazo 
estabelecido. 

6. Multa de 1% (um por cento) por dia de atraso, 
aplicada sobre o valor do produto não substituído, 
limitada a 20 (vinte) dias. Após o vigésimo dia e a 
critério da Administração, poderá ser considerada 
inexecução total ou parcial do objeto.  

Deixar de entregar documentação 
exigida neste Edital. 

7. Impedimento de licitar com o Município de Santa 
Luzia do Pará pelo período de 1 (um) ano, e/ou,  
8. Multa de até 10% (dez por cento) do valor do 
contrato/nota de empenho/valor total estimado para o 
item.  

Não mantiver a proposta ou desistir 
do lance. 

9. Impedimento de licitar com o Município de Santa 
Luzia do Pará pelo período de 1 (um) ano, e/ou,  
10. Multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor de 
sua proposta ou lance, a juízo da Administração. 

Comportar-se de modo inidôneo. 

11. Impedimento de licitar com o Município de Santa 
Luzia do Pará pelo período de até 2 (dois) anos, e/ou,  
12. Multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor 
estimado da contratação, a juízo da Administração. 

Fizer declaração falsa.  

13. Impedimento de licitar com o Município de Santa 
Luzia do Pará pelo período de até 2 (dois) anos, e/ou,  
14. Multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor 
estimado da contratação, a juízo da Administração 

Apresentar documentação falsa.  

15. Impedimento de licitar com a Administração 
Pública pelo período de até 5 (cinco) anos, e/ou,  
16. Multa de até 30% (trinta por cento) do valor do 
contrato/nota de empenho.  
17. Comunicar ao Ministério Público Estadual. 

Cometer fraude fiscal.  

18. Impedimento de licitar com a Administração 
Pública pelo período de até 5 (cinco) anos, e/ou,  
19. Multa de até 30% (trinta por cento) do valor do 
contrato/nota de empenho.  
20. Comunicar ao Ministério Público Estadual. 
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Deixar de executar qualquer 
obrigação pactuada ou prevista em 
lei e no Edital e seus Anexos do 
presente pregão eletrônico, em que 
não se comine outra penalidade. 

21. Multa de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso, 
aplicada sobre o valor do instrumento contratual, 
limitada a 20 (vinte) dias. Após o vigésimo dia e a 
critério da Administração, poderá ser considerada 
inexecução total ou parcial do objeto.  

Inexecução total.  

22. Impedimento de licitar com o Município de Santa 
Luzia do Pará pelo período de até até 2 (dois) anos, 
e/ou, 
23. Multa de até 20% (vinte por cento) sobre o valor 
da Ata. 

Inexecução parcial do objeto.  

24. Impedimento de licitar com Município de Santa 
Luzia do Pará pelo período de até 1 (um) ano, e/ou,  
25. Multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor 
correspondente a parte não executada.  

 
 
10. DA FISCALIZAÇÃO: A prestação do fornecimento/serviço será objeto de 
acompanhamento, controle, fiscalização e avaliação por representante da Contratante, com 
atribuições específicas, especialmente designado para tal fim e, aceitas pela Contratada. 
10.1. A fiscalização será exercida no interesse da Administração e não exclui nem reduz a 
responsabilidade da Contratada, inclusive perante terceiros, por quaisquer irregularidades e, 
a sua ocorrência, não implica co-responsabilidade da Contratante ou de seus agentes e 
prepostos. 
11. DA PUBLICAÇÃO: A ata será publicada em forma de extrato, na imprensa oficial, 
conforme disposto no parágrafo único, do artigo 61 da Lei nº 8.666/93. 
12. DO FORO: Fica eleito o Foro da Comarca de Santa Luzia do Pará. para dirimir quaisquer 
questões decorrentes da utilização da presente ata. 
Quaisquer alterações somente poderão ser realizadas mediante termo aditivo formalizado 
entre as partes. 
 
 
 

_____________________________ 
EDIELMA RAMOS CANTO 

Pregoeira 
 
 
 
 
 

______________________________________________ 
DIAGNOSTICA BRASIL COM & SERVIÇOS LTDA 

SÓCIA ADMINISTRDORA: THAIS DOS SANTOS BRITO 
CNPJ: 05.860.709/001-80 

 

DIAGNOSTICA BRASIL 
COM & SERVICOS 
LTDA:05860709000180

Assinado de forma digital por 
DIAGNOSTICA BRASIL COM & 
SERVICOS LTDA:05860709000180 
Dados: 2021.12.06 11:15:28 -03'00'
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 043 /2021, VINCULADA AO PREGÃO ELETRÔNICO 

SRP Nº 19/2021 
Às nove horas, do dia trinta de novembro de dois mil e vinte e um, de um lado a FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE DE SANTA LUZIA DO PARÁ, neste ato representado por sua 
Pregoeira a Sra. EDIELMA RAMOS CANTO, localizada à Av. Castelo Brancos, nº 635, Bairro: 
Centro –Santa Luzia do Pará, nos termos das Leis nº. 8.666/93, 10.520/2002, do Decreto 
7892/2013, das demais normas legais aplicáveis e de acordo com o resultado da classificação 
das propostas apresentadas no Pregão Eletrônico SRP nº 19/2021, publicada na imprensa 
oficial e homologada pelo Sr. Prefeito Municipal, e observadas as condições do edital que 
integra este instrumento de registro, resolve registrar os preços cotados, relativamente ao 
produto/serviço especificado no Anexo I do edital, que passa a fazer parte, para todos os 
efeitos, desta ata, juntamente com a documentação e proposta de preços apresentados pelos 
licitantes classificados, conforme segue: 
 
1. Os preços, as quantidades e as especificações dos objetos registrados nesta Ata, 

encontram-se indicados na tabela abaixo: 

 

Empresa: POLYMED.EIRELI 

CNPJ: 63.848.345/0001-10 Telefone / Fax (91) 3721-3275 
Endereço: AV.PRESIDENTE GETULIO VARGAS CASTANHAL-PA  CEP: 68.745-000 

Contato: Marlene Mariano Gripp 

E-mail: POLYMEDH@GLOBO.COM 

 
Aceitam cotar os produtos/serviços, objeto desta Ata de Registro de Preços com preços iguais 
ao da empresa vencedora do Pregão Eletrônico SRP n. º19/2021, na sequência da 
classificação do certame, as seguintes empresas: 
 

Empresa CNPJ Endereço Contato Telefone/fax 

     

     

     

 
2. DO OBJETO: A presente Ata decorre da licitação realizada sob a modalidade Pregão 
Eletrônico SRP nº 19/2021, devidamente homologado pelo Secretário Municipal de Saúde o 
Sr. JÚLIO ELITON LIMA GUIMARÃES, tendo por Objeto o fornecimento de MATERIAL 
TÉCNICO E INSUMOS HOSPITALARES, COM ENTREGA DE FORMA PARCELADA PELO 
PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES, DESTINADOS A ATENDER AS NECESSIDADES DO 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SANTA LUZIA DO PARÁ. 
3.  DO FORNECEDOR REGISTRADO: A partir desta data, ficam registrados, observada a 
ordem de classificação, os preços dos fornecedores registrados, objetivando o compromisso 
de fornecimento MATERIAL TÉCNICO E INSUMOS HOSPITALARES, COM ENTREGA DE 
FORMA PARCELADA PELO PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES, DESTINADOS A ATENDER 
AS NECESSIDADES DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SANTA LUZIA DO PARÁ, 
nas condições estabelecidas no instrumento convocatório. 
4. DA EXPECTATIVA DO FORNECIMENTO: Este instrumento não obriga o Fundo Municipal 
de Santa Luzia do Pará a firmar contratações nas quantidades estimadas, podendo ocorrer 
licitações específicas para a aquisição dos objetos, obedecida a legislação pertinente, sendo 
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assegurado ao detentor do registro a preferência de fornecimento/serviço, em igualdades de 
condições. 
4.1. O ajuste com o fornecedor registrado será formalizado mediante assinatura do Contrato, 
observadas as disposições contidas no Edital do Pregão Eletrônico SRP nº 19/2021. 
4.2. O compromisso de entrega só estará caracterizado mediante Contrato, decorrente desta 
Ata de Registro de Preços e Edital do Pregão Eletrônico SRP nº 19/2021.  
4.3. A presente Ata de Registro de Preço poderá ser usada por outros órgãos, desde que 
autorizados pela Prefeitura Municipal de Santa Luzia do Pará. 
5.  DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: a presente ata terá validade de 
12(doze) meses a contar da data de sua assinatura. 
5.1. Os fornecedores registrados ficam obrigados, dentro dos quantitativos estimados, a 
atender todos os pedidos efetuados durante a validade desta Ata de Registro de Preços. 
6. DO PRAZO, LOCAL DE ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO: O fornecimento dos 
produtos, dar-se-á durante a vigência desta Ata, no prazo máximo de até o 12 (doze) dia útil 
da data de solicitação a ser entregue no seguinte local: à Tv. João Coelho, s/n- Centro neste 
município de Santa Luzia do Pará. 
6.1. Na eventualidade de se verificar falhas ou imperfeições que impeçam o recebimento dos 
produtos, a Contratada providenciará as medidas saneadoras, o que deverá ocorrer no prazo 
máximo de 02 (dois) dias úteis, sendo de sua inteira responsabilidade todas as despesas 
oriundas de devolução e reposição, inclusive quanto ao novo prazo de entrega. 
6.2 A Contratada será responsável pelo transporte e entrega dos produtos, desde a sua 
origem até o endereço definido acima, sem quaisquer complementos nos preços contratados 
ou pagamento adicional referente a frete. 
6.3 Não serão motivos para dilatação dos prazos, decorrentes de atrasos na entrega de 
materiais por parte de eventuais subfornecedores da Contratada, a qual assume assim a 
integral responsabilidade decorrente deste ajuste, salvo por motivo de força maior ou caso 
fortuito devidamente comprovado. 
 
7. DOS PREÇOS: A Contratante pagará às empresas vencedoras, o valor estipulado para 
cada item, conforme segue: 

Planilha de Quantitativos 
 

ITEM DESCRIÇÃO DO PRODUTO 
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INSUMOS E MATERIAIS TÉCNICOS 

9 

MASCARA DE OXIGENIO NÃO 

REINALANTE ADULTO COM 

BOLSA RESERVATORIA COM 

CAPACIDADE DE 1 L 

100  UNIDADE   PROTEC   R$          21,00   R$                 2.100,00  

12 
TERMOMETRO DE AMBIENTE 

DIGITAL 
100 UNIDADE J PROLAB  R$          64,11   R$                 6.411,00  

13 
TERMOMETRO DE GELADEIRA 

DIGITAL 
100 UNIDADE J PROLAB  R$          64,11   R$                 6.411,00  
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14 

VALVULA REDUTORA C/ 

FLUXOMETRO DE OXIGENIO ( 

ESCALA DE PRESSÃO DO 

MANOMETRO: 0 à 31,5 mpa; 

corpo em latão cromado; conexões 

de entrada e saída em latão 

cromado conforme as normas da 

ABNT 

60  UNIDADE   PROTEC   R$        262,25   R$              15.735,00  

26 ALCOOL GEL 70% 500 ML 250 FRASCO ALLGEL  R$             5,90   R$                 1.475,00  

27 ALGODÃO HIDROFILO 500 G 1.250 ROLO NATH  R$          11,09   R$              13.862,50  

140 

UMIDIFICADOR PARA OXIGENIO, 

FRASCO EM POLIPROPILENO 

OU PLASTICO, COR VERDE, 

COPO COM INDICAÇÃO NIVEL 

MINIMO E MAXIMO, CONEXÕES 

DE ENTRADA E SAÍDAS, 

CONFORME NORMA ABNT 

100 UNIDADE PROTEC  R$          15,18   R$                 1.518,00  

VALOR GLOBAL  R$       47.512,50  

 
 

7.1 O prazo para pagamento, após o recebimento dos produtos/serviços e aceite da Nota 
Fiscal pela Prefeitura Municipal de Santa Luzia do Pará, efetivar-se-á em até 30 (trinta) dias 
úteis, após o repasse dos recursos financeiros do programa, ocorrerá mediante Ordem 
Bancária e/ou Cheque Nominal em favor da vencedora. 
7.2 Havendo erro na Nota Fiscal/Fatura ou circunstâncias que impeçam o pagamento da 
despesa, aquela será devolvida ao contratado, e o pagamento ficará pendente até que o 
mesmo providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-
se-á após a regularização da situação ou reapresentação do documento fiscal não 
acarretando qualquer ônus a Contratante.  
7.3 Caso a Vencedora seja optante pelo Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e 
Contribuições das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte – SIMPLES, deverá 
apresentar, juntamente com a Nota Fiscal, a devida comprovação, a fim de evitar a retenção 
na fonte dos tributos e contribuições, conforme legislação em vigor. 
7.4 Para execução do pagamento de que trata o item acima, a Contratada deverá fazer 
constar na Nota Fiscal correspondente, emitida sem rasura, em letra bem legível, em nome 
da Contratante, informando o número de sua conta bancária, o nome do Banco e a respectiva 
Agência. 
7.5 Não haverá reajustamento de preços, durante a vigência deste Contrato.  
7.5.1. Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis ou previsíveis, porém de conseqüências 
incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de 
força maior, caso fortuito, ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e 
extracontratual, a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos da 
Contratada e a retribuição da Contratante para a justa remuneração do 
fornecimento/serviço, o Contrato poderá ser revisado, objetivando a manutenção do 
equilíbrio econômico - financeiro inicial do ajuste. 
7.5.1.1 Na hipótese de solicitação de revisão dos preços, esta deverá demonstrar a quebra 
do equilíbrio econômico-financeiro do Contrato, por meio de apresentação de planilha(s) 
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detalhada(s) de e documentação correlata (lista de preços da fonte produtora e/ou 
transportadora, notas fiscais de aquisição de produtos e/ou matérias-primas, etc), que 
comprovem que o fornecimento tornou-se inviável nas condições inicialmente avençadas. 
7.5.1.2 Fica facultado à Contratante realizar ampla pesquisa de mercado para subsidiar, em 
conjunto com a análise dos requisitos dos itens anteriores, a decisão quanto a revisão dos 
preços pactuados. 
7.5.1.3 A eventual autorização da revisão dos preços será concedida após a análise técnica 
e jurídica da Contratante, a partir da data do efetivo desequilíbrio da equação econômico-
financeira, apurada em processo administrativo. 
7.5.1.4 Enquanto eventuais solicitações de revisão dos preços pactuados estiverem sendo 
analisadas, a Contratada não poderá suspender o fornecimento dos produtos 
contratados e o pagamento será realizado ao preço vigente. 
7.5.2. Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos, bem como a 
superveniência de disposições legais, quando ocorridas após a data de apresentação da 
proposta, de comprovada repercussão nos preços contratados, poderão implicar na revisão 
destes para mais ou menos, conforme o caso. 
 8. DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 
8.1. As empresas ora signatárias obrigam-se a: 
8.1.1. Responsabilizar-se integralmente pelo fornecimento dos itens a qual sagrou-se 
vencedora, bem como pela legislação vigente inerente ao objeto contratual. 
8.1.2. Entregar o material, objeto deste ajuste, de acordo com as normas de segurança, de 
transporte, de armazenagem e acondicionamento.  
8.1.3. As Contratadas é vedado, sob as penas da Lei, prestar quaisquer informações a 
terceiros sobre a natureza ou o andamento do fornecimento, objeto desta relação, bem como 
divulgar, através de quaisquer meios de comunicação, dados e informes relativos ao mesmo, 
à tecnologia adotada e à documentação envolvida, salvo por expressa autorização da 
Contratante. 
8.1.4. Em nenhuma hipótese veicular publicidade ou qualquer outra informação acerca do 
fornecimento/serviço, objeto deste Contrato, sem prévia autorização da Contratante. 
8.1.5. Responder, diretamente por quaisquer perdas, danos ou prejuízos que vier a causar à 
Contratante ou a terceiros, decorrentes de sua ação ou omissão, dolosa ou culposa, na 
execução da presente relação, independentemente de outras cominações contratuais ou 
legais a que estiver sujeita. 
8.2. A Contratante obriga-se a: 
8.2.1. Prestar às Contratadas todos os esclarecimentos necessários ao fornecimento/serviço 
dos itens contratados. 
8.2.2. Efetuar os pagamentos devidos nos termos acima dispostos. 
8.2.4. Aplicar aos Fornecedores, as penalidades previstas nas leis que regem a matéria, pelo 
descumprimento de suas cláusulas. 
9. DAS PENALIDADES: A Administração poderá aplicar ao licitante vencedor, assegurada a 
defesa prévia pelo prazo de 05 (cinco) dias, as seguintes penalidades: 
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Ocorrência Penalidades que poderão ser aplicadas 

Não assinar a Ata ou Contrato, ou 
não retirar a Nota de Empenho, 
quando convocada dentro do prazo 
de validade de sua proposta. 

1. Impedimento de licitar com o Município de Santa 
Luzia do Pará pelo período de até 2 (dois) anos, e/ou,  
2. Multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor 
registrado na Ata/Contrato, a juízo da Administração. 

Entregar o objeto fora do prazo 
estabelecido. 

3. Multa de 1% (um por cento) por dia de atraso, 
aplicada sobre o valor do produto não fornecido, 
limitada a 20 (vinte) dias. Após o vigésimo dia e a 
critério da Administração, poderá ser considerada 
inexecução total ou parcial do objeto. 

Não efetuar a troca do objeto, 
quando notificado. 

4. Impedimento de licitar com o Município de Santa 
Luzia do Pará pelo período de até 1 (um) ano, e/ou,  
5. Multa de até 10% (dez por cento) do valor do 
contrato/nota de empenho.  

Substituir o objeto fora do prazo 
estabelecido. 

6. Multa de 1% (um por cento) por dia de atraso, 
aplicada sobre o valor do produto não substituído, 
limitada a 20 (vinte) dias. Após o vigésimo dia e a 
critério da Administração, poderá ser considerada 
inexecução total ou parcial do objeto.  

Deixar de entregar documentação 
exigida neste Edital. 

7. Impedimento de licitar com o Município de Santa 
Luzia do Pará pelo período de 1 (um) ano, e/ou,  
8. Multa de até 10% (dez por cento) do valor do 
contrato/nota de empenho/valor total estimado para o 
item.  

Não mantiver a proposta ou desistir 
do lance. 

9. Impedimento de licitar com o Município de Santa 
Luzia do Pará pelo período de 1 (um) ano, e/ou,  
10. Multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor de 
sua proposta ou lance, a juízo da Administração. 

Comportar-se de modo inidôneo. 

11. Impedimento de licitar com o Município de Santa 
Luzia do Pará pelo período de até 2 (dois) anos, e/ou,  
12. Multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor 
estimado da contratação, a juízo da Administração. 

Fizer declaração falsa.  

13. Impedimento de licitar com o Município de Santa 
Luzia do Pará pelo período de até 2 (dois) anos, e/ou,  
14. Multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor 
estimado da contratação, a juízo da Administração 

Apresentar documentação falsa.  

15. Impedimento de licitar com a Administração 
Pública pelo período de até 5 (cinco) anos, e/ou,  
16. Multa de até 30% (trinta por cento) do valor do 
contrato/nota de empenho.  
17. Comunicar ao Ministério Público Estadual. 

Cometer fraude fiscal.  

18. Impedimento de licitar com a Administração 
Pública pelo período de até 5 (cinco) anos, e/ou,  
19. Multa de até 30% (trinta por cento) do valor do 
contrato/nota de empenho.  
20. Comunicar ao Ministério Público Estadual. 
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Deixar de executar qualquer 
obrigação pactuada ou prevista em 
lei e no Edital e seus Anexos do 
presente pregão eletrônico, em que 
não se comine outra penalidade. 

21. Multa de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso, 
aplicada sobre o valor do instrumento contratual, 
limitada a 20 (vinte) dias. Após o vigésimo dia e a 
critério da Administração, poderá ser considerada 
inexecução total ou parcial do objeto.  

Inexecução total.  

22. Impedimento de licitar com o Município de Santa 
Luzia do Pará pelo período de até até 2 (dois) anos, 
e/ou, 
23. Multa de até 20% (vinte por cento) sobre o valor 
da Ata. 

Inexecução parcial do objeto.  

24. Impedimento de licitar com Município de Santa 
Luzia do Pará pelo período de até 1 (um) ano, e/ou,  
25. Multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor 
correspondente a parte não executada.  

 
 
10. DA FISCALIZAÇÃO: A prestação do fornecimento/serviço será objeto de 
acompanhamento, controle, fiscalização e avaliação por representante da Contratante, com 
atribuições específicas, especialmente designado para tal fim e, aceitas pela Contratada. 
10.1. A fiscalização será exercida no interesse da Administração e não exclui nem reduz a 
responsabilidade da Contratada, inclusive perante terceiros, por quaisquer irregularidades e, 
a sua ocorrência, não implica co-responsabilidade da Contratante ou de seus agentes e 
prepostos. 
11. DA PUBLICAÇÃO: A ata será publicada em forma de extrato, na imprensa oficial, 
conforme disposto no parágrafo único, do artigo 61 da Lei nº 8.666/93. 
12. DO FORO: Fica eleito o Foro da Comarca de Santa Luzia do Pará. Para dirimir quaisquer 
questões decorrentes da utilização da presente ata. 
Quaisquer alterações somente poderão ser realizadas mediante termo aditivo formalizado 
entre as partes. 
 
 
 

________________________________ 
EDIELMA RAMOS CANTO 

Pregoeira 
 
 
 
 
 

________________________________________ 
POLYMED EIRELI 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 036 /2021, VINCULADA AO PREGÃO ELETRÔNICO 

SRP Nº 19/2021 
Às nove horas, do dia vinte e quatro de novembro de dois mil e vinte e um, de um lado a 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SANTA LUZIA DO PARÁ, neste ato representado por 
sua Pregoeira a Sra. EDIELMA RAMOS CANTO, localizada à Av. Castelo Brancos, nº 635, 
Bairro: Centro –Santa Luzia do Pará, nos termos das Leis nº. 8.666/93, 10.520/2002, do 
Decreto 7892/2013, das demais normas legais aplicáveis e de acordo com o resultado da 
classificação das propostas apresentadas no Pregão Eletrônico SRP nº 19/2021, publicada 
na imprensa oficial e homologada pelo Sr. Prefeito Municipal, e observadas as condições do 
edital que integra este instrumento de registro, resolve registrar os preços cotados, 
relativamente ao produto/serviço especificado no Anexo I do edital, que passa a fazer parte, 
para todos os efeitos, desta ata, juntamente com a documentação e proposta de preços 
apresentados pelos licitantes classificados, conforme segue: 
 
1. Os preços, as quantidades e as especificações dos objetos registrados nesta Ata, 

encontram-se indicados na tabela abaixo: 

 

Empresa: MEDNORDESTE COM. DE MEDICAMENTOS EIRELI 

CNPJ:   14.202.227/0001-24          Telefone / Fax (91) 3462-2273 

Endereço: Passagem 19 de Junho, s/nº - Centro – CEP: 68.700-214 – Capanema/PA 

Contato: Marcelo José do Nascimento 

E-mail: mednordeste@yahoo.com.br 

 
Aceitam cotar os produtos/serviços, objeto desta Ata de Registro de Preços com preços iguais 
ao da empresa vencedora do Pregão Eletrônico SRP n. º19/2021, na sequência da 
classificação do certame, as seguintes empresas: 
 

Empresa CNPJ Endereço Contato Telefone/fax 

     

     

     

 
2. DO OBJETO: A presente Ata decorre da licitação realizada sob a modalidade Pregão 
Eletrônico SRP nº 19/2021, devidamente homologado pelo Secretário Municipal de Saúde o 
Sr. JÚLIO ELITON LIMA GUIMARÃES, tendo por Objeto o fornecimento de MATERIAL 
TÉCNICO E INSUMOS HOSPITALARES, COM ENTREGA DE FORMA PARCELADA PELO 
PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES, DESTINADOS A ATENDER AS NECESSIDADES DO 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SANTA LUZIA DO PARÁ. 
3.  DO FORNECEDOR REGISTRADO: A partir desta data, ficam registrados, observada a 
ordem de classificação, os preços dos fornecedores registrados, objetivando o compromisso 
de fornecimento MATERIAL TÉCNICO E INSUMOS HOSPITALARES, COM ENTREGA DE 
FORMA PARCELADA PELO PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES, DESTINADOS A ATENDER 
AS NECESSIDADES DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SANTA LUZIA DO PARÁ, 
nas condições estabelecidas no instrumento convocatório. 
4. DA EXPECTATIVA DO FORNECIMENTO: Este instrumento não obriga o Fundo Municipal 
de Santa Luzia do Pará a firmar contratações nas quantidades estimadas, podendo ocorrer 
licitações específicas para a aquisição dos objetos, obedecida a legislação pertinente, sendo 
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assegurado ao detentor do registro a preferência de fornecimento/serviço, em igualdades de 
condições. 
4.1. O ajuste com o fornecedor registrado será formalizado mediante assinatura do Contrato, 
observadas as disposições contidas no Edital do Pregão Eletrônico SRP nº 19/2021. 
4.2. O compromisso de entrega só estará caracterizado mediante Contrato, decorrente desta 
Ata de Registro de Preços e Edital do Pregão Eletrônico SRP nº 19/2021.  
4.3. A presente Ata de Registro de Preço poderá ser usada por outros órgãos, desde que 
autorizados pela Prefeitura Municipal de Santa Luzia do Pará. 
5.  DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: a presente ata terá validade de 
12(doze) meses a contar da data de sua assinatura. 
5.1. Os fornecedores registrados ficam obrigados, dentro dos quantitativos estimados, a 
atender todos os pedidos efetuados durante a validade desta Ata de Registro de Preços. 
6. DO PRAZO, LOCAL DE ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO: O fornecimento dos 
produtos, dar-se-á durante a vigência desta Ata, no prazo máximo de até o 12 (doze) dia útil 
da data de solicitação a ser entregue no seguinte local: à Tv. João Coelho, s/n- Centro neste 
município de Santa Luzia do Pará. 
6.1. Na eventualidade de se verificar falhas ou imperfeições que impeçam o recebimento dos 
produtos, a Contratada providenciará as medidas saneadoras, o que deverá ocorrer no prazo 
máximo de 02 (dois) dias úteis, sendo de sua inteira responsabilidade todas as despesas 
oriundas de devolução e reposição, inclusive quanto ao novo prazo de entrega. 
6.2 A Contratada será responsável pelo transporte e entrega dos produtos, desde a sua 
origem até o endereço definido acima, sem quaisquer complementos nos preços contratados 
ou pagamento adicional referente a frete. 
6.3 Não serão motivos para dilatação dos prazos, decorrentes de atrasos na entrega de 
materiais por parte de eventuais subfornecedores da Contratada, a qual assume assim a 
integral responsabilidade decorrente deste ajuste, salvo por motivo de força maior ou caso 
fortuito devidamente comprovado. 
 
7. DOS PREÇOS: A Contratante pagará às empresas vencedoras, o valor estipulado para 
cada item, conforme segue: 

Planilha de Quantitativos 

ITEM DESCRIÇÃO DO PRODUTO UNIDADE QUANTIDADE MARCA VALOR UNIT. VALOR TOTAL 

INSUMOS E MATERIAIS TÉCNICOS 

1 

APARELHO PARA DOSAGEM 
DE GLICOSE 
(GLICOSÍMETRO)  IGUAL OU 
SUPERIOR (ON CALL PLUS) 

100 UNIDADE ACON  R$          31,50   R$                 3.150,00  

16 ÁGUA DESTILADA 500 ML 500 FRASCO FARMACE  R$             3,25   R$                 1.625,00  

25 ALCOOL 96% SOLUÇÃO 1 L 300 FRASCO ITAJÁ  R$             6,60   R$                 1.980,00  

29 
ATADURA DE CREPE DE 
15CM C/ 12 UNI 

5.000 PACOTE BIOTEXTIL  R$             4,20   R$              21.000,00  

30 
ATADURA DE CREPE DE 
20CM C/ 12 UNI 

5.000 PACOTE BIOTEXTIL  R$             5,30   R$              26.500,00  
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52 
DISPOSITIVO DE INFUSÃO 
INTRAVENOSA, ESCALPE 
Nº21 

2.000 UNIDADE MEDIX  R$             0,28   R$                    560,00  

53 
DISPOSITIVO DE INFUSÃO 
INTRAVENOSA, ESCALPE 
Nº23 

5.000 UNIDADE MEDIX  R$             0,28   R$                 1.400,00  

54 
DISPOSITIVO DE INFUSÃO 
INTRAVENOSA, ESCALPE 
Nº25 

1.000 UNIDADE MEDIX  R$             0,28   R$                    280,00  

55 
DISPOSITIVO DE INFUSÃO 
INTRAVENOSA, ESCALPE 
Nº27 

1.000 UNIDADE MEDIX  R$             0,28   R$                    280,00  

60 
EXTENÇÃO DE 
OXIGENIO/OXIGENOTERAPIA 
PVC - 2 METROS 

200 UNIDADE UNITEC  R$          11,84   R$                 2.368,00  

65 
FIO DE SUTURA NYLON 2.0 
C/AGULHA 3,0 CORTANTE  

30 CAIXA TECHNOFIO  R$          30,50   R$                    915,00  

66 
FIO DE SUTURA NYLON 3.0 
C/AGULHA 3,0 CORTANTE 

30 CAIXA TECHNOFIO  R$          30,50   R$                    915,00  

67 
FIO DE SUTURA NYLON 4.0 
C/AGULHA 3,0 CORTANTE 

30 CAIXA TECHNOFIO  R$          30,50   R$                    915,00  

69 
FIO DE SUTURA NYLON 5.0 
C/AGULHA 3,0 CORTANTE 

30 CAIXA TECHNOFIO  R$          30,50   R$                    915,00  

71 
FITA CIRURGICA 
MICROPOROSA, 
HIPOALERGICA 25MM X 10M 

500 UNIDADE MISSNER  R$             2,60   R$                 1.300,00  

74 

GEL CONDUTOR P/MEIO DE 
CONTATO P/ 
ULTRASSONOGRAFIA - 
GALÃO DE 5 L 

25 GALÃO FOTSAN  R$          24,65   R$                    616,25  

76 

KIT PAPANICOLAU,1 
ESPECULO,1 ESPATULA DE 
AYRES,1 ESCOVA 
CERVICAL,1PINÇA CHERON,1 
LAMINA COM FRASCO DE 
TRANSPORTE/ TAM M 

3.000 KIT VAGISPEC  R$             2,59   R$                 7.770,00  

77 

KIT PAPANICOLAU,1 
ESPECULO,1 ESPATULA DE 
AYRES,1 ESCOVA 
CERVICAL,1PINÇA CHERON,1 
LAMINA COM FRASCO DE 
TRANSPORTE/ TAM P 

3.000 KIT VAGISPEC  R$             2,44   R$                 7.320,00  

82 
LANCETA PARA TESTE DE 
GLICEMIA CAIXA C/ 200 
UNIDADES - AUTOMATICA 

500 CAIXA MEDLEVENSOHN  R$          13,89   R$                 6.945,00  

95 

SERINGA  10ML  

HIPODÉRMICA DE USO 
ÚNICO S/ AGULHA 

20.000 UNIDADE MEDIX  R$             0,37   R$                 7.400,00  

105 
SONDA FOLEY DE LÁTEX 
NATURAL, SILICONIZADA, 
ESTÉRIL  Nº12 

100 UNIDADE MEDIX  R$             3,05   R$                    305,00  

106 
SONDA FOLEY DE LÁTEX 
NATURAL, SILICONIZADA, 
ESTÉRIL  Nº14 

100 UNIDADE MEDIX  R$             3,05   R$                    305,00  

107 
SONDA FOLEY DE LÁTEX 
NATURAL, SILICONIZADA, 
ESTÉRIL  Nº16 

100 UNIDADE MEDIX  R$             3,05   R$                    305,00  

108 
SONDA FOLEY DE LÁTEX 
NATURAL, SILICONIZADA, 
ESTÉRIL  Nº18 

100 UNIDADE MEDIX  R$             3,05   R$                    305,00  



 
 
 
 
 
 
 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

Avenida Castelo Branco, 635 – Centro – Santa Luzia do Pará – CEP. 68.644-000 
 

 

109 
SONDA FOLEY DE LÁTEX 
NATURAL, SILICONIZADA, 
ESTÉRIL  Nº20 

100 UNIDADE MEDIX  R$             3,25   R$                    325,00  

VALOR GLOBAL  R$       95.699,25  

 
7.1 O prazo para pagamento, após o recebimento dos produtos/serviços e aceite da Nota 
Fiscal pela Prefeitura Municipal de Santa Luzia do Pará, efetivar-se-á em até 30 (trinta) dias 
úteis, após o repasse dos recursos financeiros do programa, ocorrerá mediante Ordem 
Bancária e/ou Cheque Nominal em favor da vencedora. 
7.2 Havendo erro na Nota Fiscal/Fatura ou circunstâncias que impeçam o pagamento da 
despesa, aquela será devolvida ao contratado, e o pagamento ficará pendente até que o 
mesmo providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-
se-á após a regularização da situação ou reapresentação do documento fiscal não 
acarretando qualquer ônus a Contratante.  
7.3 Caso a Vencedora seja optante pelo Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e 
Contribuições das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte – SIMPLES, deverá 
apresentar, juntamente com a Nota Fiscal, a devida comprovação, a fim de evitar a retenção 
na fonte dos tributos e contribuições, conforme legislação em vigor. 
7.4 Para execução do pagamento de que trata o item acima, a Contratada deverá fazer 
constar na Nota Fiscal correspondente, emitida sem rasura, em letra bem legível, em nome 
da Contratante, informando o número de sua conta bancária, o nome do Banco e a respectiva 
Agência. 
7.5 Não haverá reajustamento de preços, durante a vigência deste Contrato.  
7.5.1. Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis ou previsíveis, porém de conseqüências 
incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de 
força maior, caso fortuito, ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e 
extracontratual, a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos da 
Contratada e a retribuição da Contratante para a justa remuneração do 
fornecimento/serviço, o Contrato poderá ser revisado, objetivando a manutenção do 
equilíbrio econômico - financeiro inicial do ajuste. 
7.5.1.1 Na hipótese de solicitação de revisão dos preços, esta deverá demonstrar a quebra 
do equilíbrio econômico-financeiro do Contrato, por meio de apresentação de planilha(s) 
detalhada(s) de e documentação correlata (lista de preços da fonte produtora e/ou 
transportadora, notas fiscais de aquisição de produtos e/ou matérias-primas, etc), que 
comprovem que o fornecimento tornou-se inviável nas condições inicialmente avençadas. 
7.5.1.2 Fica facultado à Contratante realizar ampla pesquisa de mercado para subsidiar, em 
conjunto com a análise dos requisitos dos itens anteriores, a decisão quanto a revisão dos 
preços pactuados. 
7.5.1.3 A eventual autorização da revisão dos preços será concedida após a análise técnica 
e jurídica da Contratante, a partir da data do efetivo desequilíbrio da equação econômico-
financeira, apurada em processo administrativo. 
7.5.1.4 Enquanto eventuais solicitações de revisão dos preços pactuados estiverem sendo 
analisadas, a Contratada não poderá suspender o fornecimento dos produtos 
contratados e o pagamento será realizado ao preço vigente. 
7.5.2. Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos, bem como a 
superveniência de disposições legais, quando ocorridas após a data de apresentação da 
proposta, de comprovada repercussão nos preços contratados, poderão implicar na revisão 
destes para mais ou menos, conforme o caso. 
 8. DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 
8.1. As empresas ora signatárias obrigam-se a: 
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8.1.1. Responsabilizar-se integralmente pelo fornecimento dos itens a qual sagrou-se 
vencedora, bem como pela legislação vigente inerente ao objeto contratual. 
8.1.2. Entregar o material, objeto deste ajuste, de acordo com as normas de segurança, de 
transporte, de armazenagem e acondicionamento.  
8.1.3. As Contratadas é vedado, sob as penas da Lei, prestar quaisquer informações a 
terceiros sobre a natureza ou o andamento do fornecimento, objeto desta relação, bem como 
divulgar, através de quaisquer meios de comunicação, dados e informes relativos ao mesmo, 
à tecnologia adotada e à documentação envolvida, salvo por expressa autorização da 
Contratante. 
8.1.4. Em nenhuma hipótese veicular publicidade ou qualquer outra informação acerca do 
fornecimento/serviço, objeto deste Contrato, sem prévia autorização da Contratante. 
8.1.5. Responder, diretamente por quaisquer perdas, danos ou prejuízos que vier a causar à 
Contratante ou a terceiros, decorrentes de sua ação ou omissão, dolosa ou culposa, na 
execução da presente relação, independentemente de outras cominações contratuais ou 
legais a que estiver sujeita. 
8.2. A Contratante obriga-se a: 
8.2.1. Prestar às Contratadas todos os esclarecimentos necessários ao fornecimento/serviço 
dos itens contratados. 
8.2.2. Efetuar os pagamentos devidos nos termos acima dispostos. 
8.2.4. Aplicar aos Fornecedores, as penalidades previstas nas leis que regem a matéria, pelo 
descumprimento de suas cláusulas. 
9. DAS PENALIDADES: A Administração poderá aplicar ao licitante vencedor, assegurada a 
defesa prévia pelo prazo de 05 (cinco) dias, as seguintes penalidades: 

Ocorrência Penalidades que poderão ser aplicadas 

Não assinar a Ata ou Contrato, ou 
não retirar a Nota de Empenho, 
quando convocada dentro do prazo 
de validade de sua proposta. 

1. Impedimento de licitar com o Município de Santa 
Luzia do Pará pelo período de até 2 (dois) anos, e/ou,  
2. Multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor 
registrado na Ata/Contrato, a juízo da Administração. 

Entregar o objeto fora do prazo 
estabelecido. 

3. Multa de 1% (um por cento) por dia de atraso, 
aplicada sobre o valor do produto não fornecido, 
limitada a 20 (vinte) dias. Após o vigésimo dia e a 
critério da Administração, poderá ser considerada 
inexecução total ou parcial do objeto. 

Não efetuar a troca do objeto, 
quando notificado. 

4. Impedimento de licitar com o Município de Santa 
Luzia do Pará pelo período de até 1 (um) ano, e/ou,  
5. Multa de até 10% (dez por cento) do valor do 
contrato/nota de empenho.  

Substituir o objeto fora do prazo 
estabelecido. 

6. Multa de 1% (um por cento) por dia de atraso, 
aplicada sobre o valor do produto não substituído, 
limitada a 20 (vinte) dias. Após o vigésimo dia e a 
critério da Administração, poderá ser considerada 
inexecução total ou parcial do objeto.  

Deixar de entregar documentação 
exigida neste Edital. 

7. Impedimento de licitar com o Município de Santa 
Luzia do Pará pelo período de 1 (um) ano, e/ou,  
8. Multa de até 10% (dez por cento) do valor do 
contrato/nota de empenho/valor total estimado para o 
item.  
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Não mantiver a proposta ou desistir 
do lance. 

9. Impedimento de licitar com o Município de Santa 
Luzia do Pará pelo período de 1 (um) ano, e/ou,  
10. Multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor de 
sua proposta ou lance, a juízo da Administração. 

Comportar-se de modo inidôneo. 

11. Impedimento de licitar com o Município de Santa 
Luzia do Pará pelo período de até 2 (dois) anos, e/ou,  
12. Multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor 
estimado da contratação, a juízo da Administração. 

Fizer declaração falsa.  

13. Impedimento de licitar com o Município de Santa 
Luzia do Pará pelo período de até 2 (dois) anos, e/ou,  
14. Multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor 
estimado da contratação, a juízo da Administração 

Apresentar documentação falsa.  

15. Impedimento de licitar com a Administração 
Pública pelo período de até 5 (cinco) anos, e/ou,  
16. Multa de até 30% (trinta por cento) do valor do 
contrato/nota de empenho.  
17. Comunicar ao Ministério Público Estadual. 

Cometer fraude fiscal.  

18. Impedimento de licitar com a Administração 
Pública pelo período de até 5 (cinco) anos, e/ou,  
19. Multa de até 30% (trinta por cento) do valor do 
contrato/nota de empenho.  
20. Comunicar ao Ministério Público Estadual. 

Deixar de executar qualquer 
obrigação pactuada ou prevista em 
lei e no Edital e seus Anexos do 
presente pregão eletrônico, em que 
não se comine outra penalidade. 

21. Multa de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso, 
aplicada sobre o valor do instrumento contratual, 
limitada a 20 (vinte) dias. Após o vigésimo dia e a 
critério da Administração, poderá ser considerada 
inexecução total ou parcial do objeto.  

Inexecução total.  

22. Impedimento de licitar com o Município de Santa 
Luzia do Pará pelo período de até até 2 (dois) anos, 
e/ou, 
23. Multa de até 20% (vinte por cento) sobre o valor 
da Ata. 

Inexecução parcial do objeto.  

24. Impedimento de licitar com Município de Santa 
Luzia do Pará pelo período de até 1 (um) ano, e/ou,  
25. Multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor 
correspondente a parte não executada.  

 
 
10. DA FISCALIZAÇÃO: A prestação do fornecimento/serviço será objeto de 
acompanhamento, controle, fiscalização e avaliação por representante da Contratante, com 
atribuições específicas, especialmente designado para tal fim e, aceitas pela Contratada. 
10.1. A fiscalização será exercida no interesse da Administração e não exclui nem reduz a 
responsabilidade da Contratada, inclusive perante terceiros, por quaisquer irregularidades e, 
a sua ocorrência, não implica co-responsabilidade da Contratante ou de seus agentes e 
prepostos. 
11. DA PUBLICAÇÃO: A ata será publicada em forma de extrato, na imprensa oficial, 
conforme disposto no parágrafo único, do artigo 61 da Lei nº 8.666/93. 
12. DO FORO: Fica eleito o Foro da Comarca de Santa Luzia do Pará. para dirimir quaisquer 
questões decorrentes da utilização da presente ata. 
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Quaisquer alterações somente poderão ser realizadas mediante termo aditivo formalizado 
entre as partes. 
 
 
 
 

EDIELMA RAMOS CANTO 
Pregoeira 

 
 
 
 
 
 

MEDNORDESTE COM. DE MEDICAMENTOS EIRELI 
Representante legal: LUIS CARLOS DO ROSÁRIO SILVA 

CNPJ: 14.202.227/0001-24 

 

MEDNORDESTE 
COMERCIO DE 
MEDICAMENTOS 
EIRELI:14202227000124

Digitally signed by 
MEDNORDESTE COMERCIO DE 
MEDICAMENTOS 
EIRELI:14202227000124 
Date: 2021.11.24 14:15:06 -03'00'

EDIELMA RAMOS 
CANTO:6451423
4249

Assinado de forma digital 
por EDIELMA RAMOS 
CANTO:64514234249 
Dados: 2021.11.24 
09:00:42 -03'00'
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 037 /2021, VINCULADA AO PREGÃO ELETRÔNICO 

SRP Nº 19/2021 
Às nove horas, do dia trinta de novembro de dois mil e vinte e um, de um lado a FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE DE SANTA LUZIA DO PARÁ, neste ato representado por sua 
Pregoeira a Sra. EDIELMA RAMOS CANTO, localizada à Av. Castelo Brancos, nº 635, Bairro: 
Centro –Santa Luzia do Pará, nos termos das Leis nº. 8.666/93, 10.520/2002, do Decreto 
7892/2013, das demais normas legais aplicáveis e de acordo com o resultado da classificação 
das propostas apresentadas no Pregão Eletrônico SRP nº 19/2021, publicada na imprensa 
oficial e homologada pelo Sr. Prefeito Municipal, e observadas as condições do edital que 
integra este instrumento de registro, resolve registrar os preços cotados, relativamente ao 
produto/serviço especificado no Anexo I do edital, que passa a fazer parte, para todos os 
efeitos, desta ata, juntamente com a documentação e proposta de preços apresentados pelos 
licitantes classificados, conforme segue: 
 
1. Os preços, as quantidades e as especificações dos objetos registrados nesta Ata, 

encontram-se indicados na tabela abaixo: 

 

Empresa: ALTAMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 

CNPJ: 21.581.445/0001-82     Telefone / Fax (91) 98499-4427 

Endereço: Estrada do Curuçamba, CEP 67146-263: Ananideua-Pa  

Contato: Silvair Dias Ladeira Junior 

E-mail: altamedltda@gmail.com 

 
Aceitam cotar os produtos/serviços, objeto desta Ata de Registro de Preços com preços iguais 
ao da empresa vencedora do Pregão Eletrônico SRP n. º19/2021, na sequência da 
classificação do certame, as seguintes empresas: 
 

Empresa CNPJ Endereço Contato Telefone/fax 

     

     

     

 
2. DO OBJETO: A presente Ata decorre da licitação realizada sob a modalidade Pregão 
Eletrônico SRP nº 19/2021, devidamente homologado pelo Secretário Municipal de Saúde o 
Sr. JÚLIO ELITON LIMA GUIMARÃES, tendo por Objeto o fornecimento de MATERIAL 
TÉCNICO E INSUMOS HOSPITALARES, COM ENTREGA DE FORMA PARCELADA PELO 
PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES, DESTINADOS A ATENDER AS NECESSIDADES DO 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SANTA LUZIA DO PARÁ. 
3.  DO FORNECEDOR REGISTRADO: A partir desta data, ficam registrados, observada a 
ordem de classificação, os preços dos fornecedores registrados, objetivando o compromisso 
de fornecimento MATERIAL TÉCNICO E INSUMOS HOSPITALARES, COM ENTREGA DE 
FORMA PARCELADA PELO PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES, DESTINADOS A ATENDER 
AS NECESSIDADES DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SANTA LUZIA DO PARÁ, 
nas condições estabelecidas no instrumento convocatório. 
4. DA EXPECTATIVA DO FORNECIMENTO: Este instrumento não obriga o Fundo Municipal 
de Santa Luzia do Pará a firmar contratações nas quantidades estimadas, podendo ocorrer 
licitações específicas para a aquisição dos objetos, obedecida a legislação pertinente, sendo 
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assegurado ao detentor do registro a preferência de fornecimento/serviço, em igualdades de 
condições. 
4.1. O ajuste com o fornecedor registrado será formalizado mediante assinatura do Contrato, 
observadas as disposições contidas no Edital do Pregão Eletrônico SRP nº 19/2021. 
4.2. O compromisso de entrega só estará caracterizado mediante Contrato, decorrente desta 
Ata de Registro de Preços e Edital do Pregão Eletrônico SRP nº 19/2021.  
4.3. A presente Ata de Registro de Preço poderá ser usada por outros órgãos, desde que 
autorizados pela Prefeitura Municipal de Santa Luzia do Pará. 
5.  DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: a presente ata terá validade de 
12(doze) meses a contar da data de sua assinatura. 
5.1. Os fornecedores registrados ficam obrigados, dentro dos quantitativos estimados, a 
atender todos os pedidos efetuados durante a validade desta Ata de Registro de Preços. 
6. DO PRAZO, LOCAL DE ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO: O fornecimento dos 
produtos, dar-se-á durante a vigência desta Ata, no prazo máximo de até o 12 (doze) dia útil 
da data de solicitação a ser entregue no seguinte local: à Tv. João Coelho, s/n- Centro neste 
município de Santa Luzia do Pará. 
6.1. Na eventualidade de se verificar falhas ou imperfeições que impeçam o recebimento dos 
produtos, a Contratada providenciará as medidas saneadoras, o que deverá ocorrer no prazo 
máximo de 02 (dois) dias úteis, sendo de sua inteira responsabilidade todas as despesas 
oriundas de devolução e reposição, inclusive quanto ao novo prazo de entrega. 
6.2 A Contratada será responsável pelo transporte e entrega dos produtos, desde a sua 
origem até o endereço definido acima, sem quaisquer complementos nos preços contratados 
ou pagamento adicional referente a frete. 
6.3 Não serão motivos para dilatação dos prazos, decorrentes de atrasos na entrega de 
materiais por parte de eventuais subfornecedores da Contratada, a qual assume assim a 
integral responsabilidade decorrente deste ajuste, salvo por motivo de força maior ou caso 
fortuito devidamente comprovado. 
 
7. DOS PREÇOS: A Contratante pagará às empresas vencedoras, o valor estipulado para 
cada item, conforme segue: 

Planilha de Quantitativos 
 

ITEM DESCRIÇÃO DO PRODUTO 
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INSUMOS E MATERIAIS TÉCNICOS 

2 
BATERIA PARA APARELHO DE 
GLICEMIA/ON CALL PLUS 

200 UNIDADE PANASSONIC  R$             8,40   R$                 1.680,00  

4 
COLAR CERVICAL EM 
ESPUMA TAMANHO G 

20 UNIDADE POLARFIX  R$          12,21   R$                    244,20  

5 
COLAR CERVICAL EM 
ESPUMA TAMANHO M 

20 UNIDADE POLARFIX  R$          12,21   R$                    244,20  

6 
COLAR CERVICAL EM 
ESPUMA TAMANHO P 

20 UNIDADE POLARFIX  R$          12,21   R$                    244,20  

7 
ESTOJO PLASTICO P/ 3 
LÂMINAS C/ ETIQUETA 
PADRÃO 

2.500 UNIDADE CRAL  R$             0,90   R$                 2.250,00  

8 
KIT APARELHO DE 
PRESSÃO+ESTETOSCOPIO 

150 UNIDADE PREMIUM  R$          77,50   R$              11.625,00  
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39 
CATETER PARA OXIGENIO 
TIPO SONDA Nº 04 

500 UNIDADE MARK MED  R$             0,65   R$                    325,00  

40 
CATETER PARA OXIGENIO 
TIPO SONDA Nº 06 

500 UNIDADE MARK MED  R$             0,68   R$                    340,00  

41 
CATETER PARA OXIGENIO 
TIPO SONDA Nº 08 

500 UNIDADE MARK MED  R$             0,72   R$                    360,00  

46 
CLAMP,PVC RÍGIDO, 
UMBILICAL 

250 UNIDADE WILTEX  R$             0,49   R$                    122,50  

50 
COLETOR UNIVERSAL 
LEITOSO C/ TAMPA 50 ML 

1.000 UNIDADE CRAL  R$             0,35   R$                    350,00  

68 
FIO DE SUTURA NYLON 5.0 
C/AGULHA 2,5 CORTANTE 

30 UNIDADE TECHNOFIO  R$          31,16   R$                    934,80  

72 
FRASCO PARA ALIMENTAÇÃO 
ENTERAL 250 ML 

4.000 UNIDADE BIOBASE  R$             1,00   R$                 4.000,00  

73 
GAZE EM ROLO 09 FIOS 90X50 
MT 

100 ROLO ANDREONI  R$          23,31   R$                 2.331,00  

75 

KIT PAPANICOLAU,1 
ESPECULO,1 ESPATULA DE 
AYRES,1 ESCOVA 
CERVICAL,1PINÇA CHERON,1 
LAMINA COM FRASCO DE 
TRANSPORTE/ TAM G 

3.000 UNIDADE CRALPLAST  R$             2,70   R$                 8.100,00  

78 
LÂMINA DE BISTURI EM AÇO 
CARBONO Nº10 C/100 UNID 

50 CAIXA TOP MED  R$          25,70   R$                 1.285,00  

83 
LENÇOL PARA MACA 
RECICLADO 

300 UNIDADE DESCARBOX  R$             9,40   R$                 2.820,00  

96 

SERINGA  1ML, HIPODÉRMICA 

DE USO ÚNICO C/ AGULHA 
13X4,5 PARA INSULINA 

20.000 UNIDADE SR  R$             0,24   R$                 4.800,00  

97 

SERINGA  20ML  

HIPODÉRMICA DE USO ÚNICO 
S/ AGULHA 

20.000 UNIDADE PROCARE  R$             0,61   R$              12.200,00  

104 
SONDA FOLEY DE LÁTEX 
NATURAL, SILICONIZADA, 
ESTÉRIL  Nº10 

100 UNIDADE MEDIX  R$             3,33   R$                    333,00  

132 
SONDA URETRAL DE ALIVIO 
Nº 06 

500 UNIDADE MARK MED  R$             0,63   R$                    315,00  

138 
TESTE RÁPIDO ANTI COVID-19 
IGG/IGM - CX C/ 25 TESTES 

300 CAIXA MEDLEVENSOHN  R$        236,70   R$              71.010,00  

VALOR GLOBAL  R$     125.913,90  

 
 

7.1 O prazo para pagamento, após o recebimento dos produtos/serviços e aceite da Nota 
Fiscal pela Prefeitura Municipal de Santa Luzia do Pará, efetivar-se-á em até 30 (trinta) dias 
úteis, após o repasse dos recursos financeiros do programa, ocorrerá mediante Ordem 
Bancária e/ou Cheque Nominal em favor da vencedora. 
7.2 Havendo erro na Nota Fiscal/Fatura ou circunstâncias que impeçam o pagamento da 
despesa, aquela será devolvida ao contratado, e o pagamento ficará pendente até que o 
mesmo providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-
se-á após a regularização da situação ou reapresentação do documento fiscal não 
acarretando qualquer ônus a Contratante.  
7.3 Caso a Vencedora seja optante pelo Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e 
Contribuições das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte – SIMPLES, deverá 
apresentar, juntamente com a Nota Fiscal, a devida comprovação, a fim de evitar a retenção 
na fonte dos tributos e contribuições, conforme legislação em vigor. 
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7.4 Para execução do pagamento de que trata o item acima, a Contratada deverá fazer 
constar na Nota Fiscal correspondente, emitida sem rasura, em letra bem legível, em nome 
da Contratante, informando o número de sua conta bancária, o nome do Banco e a respectiva 
Agência. 
7.5 Não haverá reajustamento de preços, durante a vigência deste Contrato.  
7.5.1. Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis ou previsíveis, porém de conseqüências 
incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de 
força maior, caso fortuito, ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e 
extracontratual, a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos da 
Contratada e a retribuição da Contratante para a justa remuneração do 
fornecimento/serviço, o Contrato poderá ser revisado, objetivando a manutenção do 
equilíbrio econômico - financeiro inicial do ajuste. 
7.5.1.1 Na hipótese de solicitação de revisão dos preços, esta deverá demonstrar a quebra 
do equilíbrio econômico-financeiro do Contrato, por meio de apresentação de planilha(s) 
detalhada(s) de e documentação correlata (lista de preços da fonte produtora e/ou 
transportadora, notas fiscais de aquisição de produtos e/ou matérias-primas, etc), que 
comprovem que o fornecimento tornou-se inviável nas condições inicialmente avençadas. 
7.5.1.2 Fica facultado à Contratante realizar ampla pesquisa de mercado para subsidiar, em 
conjunto com a análise dos requisitos dos itens anteriores, a decisão quanto a revisão dos 
preços pactuados. 
7.5.1.3 A eventual autorização da revisão dos preços será concedida após a análise técnica 
e jurídica da Contratante, a partir da data do efetivo desequilíbrio da equação econômico-
financeira, apurada em processo administrativo. 
7.5.1.4 Enquanto eventuais solicitações de revisão dos preços pactuados estiverem sendo 
analisadas, a Contratada não poderá suspender o fornecimento dos produtos 
contratados e o pagamento será realizado ao preço vigente. 
7.5.2. Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos, bem como a 
superveniência de disposições legais, quando ocorridas após a data de apresentação da 
proposta, de comprovada repercussão nos preços contratados, poderão implicar na revisão 
destes para mais ou menos, conforme o caso. 
 8. DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 
8.1. As empresas ora signatárias obrigam-se a: 
8.1.1. Responsabilizar-se integralmente pelo fornecimento dos itens a qual sagrou-se 
vencedora, bem como pela legislação vigente inerente ao objeto contratual. 
8.1.2. Entregar o material, objeto deste ajuste, de acordo com as normas de segurança, de 
transporte, de armazenagem e acondicionamento.  
8.1.3. As Contratadas é vedado, sob as penas da Lei, prestar quaisquer informações a 
terceiros sobre a natureza ou o andamento do fornecimento, objeto desta relação, bem como 
divulgar, através de quaisquer meios de comunicação, dados e informes relativos ao mesmo, 
à tecnologia adotada e à documentação envolvida, salvo por expressa autorização da 
Contratante. 
8.1.4. Em nenhuma hipótese veicular publicidade ou qualquer outra informação acerca do 
fornecimento/serviço, objeto deste Contrato, sem prévia autorização da Contratante. 
8.1.5. Responder, diretamente por quaisquer perdas, danos ou prejuízos que vier a causar à 
Contratante ou a terceiros, decorrentes de sua ação ou omissão, dolosa ou culposa, na 
execução da presente relação, independentemente de outras cominações contratuais ou 
legais a que estiver sujeita. 
8.2. A Contratante obriga-se a: 
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8.2.1. Prestar às Contratadas todos os esclarecimentos necessários ao fornecimento/serviço 
dos itens contratados. 
8.2.2. Efetuar os pagamentos devidos nos termos acima dispostos. 
8.2.4. Aplicar aos Fornecedores, as penalidades previstas nas leis que regem a matéria, pelo 
descumprimento de suas cláusulas. 
9. DAS PENALIDADES: A Administração poderá aplicar ao licitante vencedor, assegurada a 
defesa prévia pelo prazo de 05 (cinco) dias, as seguintes penalidades: 

Ocorrência Penalidades que poderão ser aplicadas 

Não assinar a Ata ou Contrato, ou 
não retirar a Nota de Empenho, 
quando convocada dentro do prazo 
de validade de sua proposta. 

1. Impedimento de licitar com o Município de Santa 
Luzia do Pará pelo período de até 2 (dois) anos, e/ou,  
2. Multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor 
registrado na Ata/Contrato, a juízo da Administração. 

Entregar o objeto fora do prazo 
estabelecido. 

3. Multa de 1% (um por cento) por dia de atraso, 
aplicada sobre o valor do produto não fornecido, 
limitada a 20 (vinte) dias. Após o vigésimo dia e a 
critério da Administração, poderá ser considerada 
inexecução total ou parcial do objeto. 

Não efetuar a troca do objeto, 
quando notificado. 

4. Impedimento de licitar com o Município de Santa 
Luzia do Pará pelo período de até 1 (um) ano, e/ou,  
5. Multa de até 10% (dez por cento) do valor do 
contrato/nota de empenho.  

Substituir o objeto fora do prazo 
estabelecido. 

6. Multa de 1% (um por cento) por dia de atraso, 
aplicada sobre o valor do produto não substituído, 
limitada a 20 (vinte) dias. Após o vigésimo dia e a 
critério da Administração, poderá ser considerada 
inexecução total ou parcial do objeto.  

Deixar de entregar documentação 
exigida neste Edital. 

7. Impedimento de licitar com o Município de Santa 
Luzia do Pará pelo período de 1 (um) ano, e/ou,  
8. Multa de até 10% (dez por cento) do valor do 
contrato/nota de empenho/valor total estimado para o 
item.  

Não mantiver a proposta ou desistir 
do lance. 

9. Impedimento de licitar com o Município de Santa 
Luzia do Pará pelo período de 1 (um) ano, e/ou,  
10. Multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor de 
sua proposta ou lance, a juízo da Administração. 

Comportar-se de modo inidôneo. 

11. Impedimento de licitar com o Município de Santa 
Luzia do Pará pelo período de até 2 (dois) anos, e/ou,  
12. Multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor 
estimado da contratação, a juízo da Administração. 

Fizer declaração falsa.  

13. Impedimento de licitar com o Município de Santa 
Luzia do Pará pelo período de até 2 (dois) anos, e/ou,  
14. Multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor 
estimado da contratação, a juízo da Administração 

Apresentar documentação falsa.  

15. Impedimento de licitar com a Administração 
Pública pelo período de até 5 (cinco) anos, e/ou,  
16. Multa de até 30% (trinta por cento) do valor do 
contrato/nota de empenho.  
17. Comunicar ao Ministério Público Estadual. 
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Cometer fraude fiscal.  

18. Impedimento de licitar com a Administração 
Pública pelo período de até 5 (cinco) anos, e/ou,  
19. Multa de até 30% (trinta por cento) do valor do 
contrato/nota de empenho.  
20. Comunicar ao Ministério Público Estadual. 

Deixar de executar qualquer 
obrigação pactuada ou prevista em 
lei e no Edital e seus Anexos do 
presente pregão eletrônico, em que 
não se comine outra penalidade. 

21. Multa de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso, 
aplicada sobre o valor do instrumento contratual, 
limitada a 20 (vinte) dias. Após o vigésimo dia e a 
critério da Administração, poderá ser considerada 
inexecução total ou parcial do objeto.  

Inexecução total.  

22. Impedimento de licitar com o Município de Santa 
Luzia do Pará pelo período de até até 2 (dois) anos, 
e/ou, 
23. Multa de até 20% (vinte por cento) sobre o valor 
da Ata. 

Inexecução parcial do objeto.  

24. Impedimento de licitar com Município de Santa 
Luzia do Pará pelo período de até 1 (um) ano, e/ou,  
25. Multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor 
correspondente a parte não executada.  

 
 
10. DA FISCALIZAÇÃO: A prestação do fornecimento/serviço será objeto de 
acompanhamento, controle, fiscalização e avaliação por representante da Contratante, com 
atribuições específicas, especialmente designado para tal fim e, aceitas pela Contratada. 
10.1. A fiscalização será exercida no interesse da Administração e não exclui nem reduz a 
responsabilidade da Contratada, inclusive perante terceiros, por quaisquer irregularidades e, 
a sua ocorrência, não implica corresponsabilidade da Contratante ou de seus agentes e 
prepostos. 
11. DA PUBLICAÇÃO: A ata será publicada em forma de extrato, na imprensa oficial, 
conforme disposto no parágrafo único, do artigo 61 da Lei nº 8.666/93. 
12. DO FORO: Fica eleito o Foro da Comarca de Santa Luzia do Pará. para dirimir quaisquer 
questões decorrentes da utilização da presente ata. 
Quaisquer alterações somente poderão ser realizadas mediante termo aditivo formalizado 
entre as partes. 
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